
  
  
  
  
  

  
  

 

 
 

 
 
 

 

 

(Resolução TC Nº 67, de 04 de dezembro de 2019) 
 
 

 

ITEM 35 
 PRESTAÇÃO DE CONTAS 

EXERCÍCIO DE 2019 

  

Observação: 
Este item foi dividido em 12 (doze) arquivos por exceder o limite de 5MB estabelecido pela resolução 
TC 67/2019. São Eles: 
Do arquivo “Item 035.1” ao “Item 035.12”. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 

(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 043/FMS/2018 homologado pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa NUTRI HOSPITALAR LTDA-ME, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.782.968/0001-70, com sede na Rua Dr. Carlos Mavignier, 104, Casa 

Amarela, Recife/PE, representada por seu procurador, o Sr. Jesus Alves de Lima Filho, portador da 

cédula de identidade nº 7.293.058 SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 337.428.201-68, no certame 

acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de leites 

especiais, fórmulas lácteas e suplementos nutricionais, para adultos e crianças com 

necessidades especiais e tratamento de saúde de acordo com a resolução nº 39 de 09 de 

dezembro de 2010, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

043/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 043/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 043/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 

responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 043/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 043/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 15 de maio de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: NUTRI HOSPITALAR 
LTDA – ME. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND  QT 
NUTRI HOSPITAL LTDA ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Fórmula infantil de partida em pó, a base de proteínas lácteas, 
adicionada de prebióticos 0,8g/100ml (10%FOS e 90%GOS). 
Contém adequada relação ômega 3 (ácido linolênico): ômega 6 
(ácido linoleico) mais LcPUFAs (DHA e ARA) e Nucleotídeos. 
Indicações: Alimentação de lactentes desde o nascimento até os 6 
meses de vida. Densidade calórica 66 Kcal/100 ml. Possui 8% de 
proteínas, 44% de carboidratos, 48% de lipídios, isento de sabor. 
Lata de 400g. APTAMIL 1 ou similar.MARCA/MODELO:APTAMIL 
PREMIUM 1- LATA 400G DANONE KASDORF ARGENTINA 

UND. 1.080  R$         24,40   R$     26.352,00  

2 

Fórmula infantil de seguimento em pó, a base de proteínas lácteas, 
adicionada de prebióticos 0,8g/100ml (10%FOS e 90%GOS). 
Contém adequada relação ômega 3 (ácido linolênico): ômega 6 
(ácido linoleico) mais LcPUFAs (DHA e ARA), além da presença de 
nucleotídeos. Indicações: Alimentação de lactentes a partir dos 6 
meses de vida. Densidade calórica 68 Kcal/100ml. Possui 12% de 
proteínas 47% de carboidratos e 41% de lipídios, isento de sabor. 
Lata de 400g. APTAMIL 2 ou similar. MARCA/MODELO:APTAMIL 
PREMIUM 2- LATA 400G DANONE BRASIL 

UND. 1.020  R$         24,20   R$     24.684,00  

3 

Formula infantil antirregurgitação espessada com goma Jataí, 
contendo ácidos graxos de cadeia longa (LcPUFAs) - Contém 
adequada relação ômega 3 (ácido linolênico): ômega 6 (ácido 
linoleico), relação soro caseína 20/80; carboidrato 25% lactose e 
25% maltodextrina. Lata de 400g. APTAMIL AR ou 
similar.MARCA/MODELO:APTAMIL AR- LATA 400G DANONE 
BRASIL 

UND. 360  R$         27,20   R$       9.792,00  

4 

Fórmula infantil de seguimento em pó, a base de proteína de soja. 
Contém ácidos graxos essenciais - ácido linoleico e ácido alfa-
linolênico. Densidade calórica 68 Kcal/100 ml. Possui 10% de 
proteínas (100% origem vegetal - proteína isolada de soja), 48% de 
carboidratos (100% maltodextrina) e 42% de lipídios (100% de 
gordura vegetal – óleos de palma, girassol, canola e coco, isento de 
sabor. Lata de 400g. APTAMIL SOJA 2 ou 
similar.MARCA/MODELO:APTAMIL SOJA 2- LATA 400G 
DANONE KASDORF ARGENTINA 

UND. 720  R$         41,00   R$     29.520,00  

5 

Dieta nutricionalmente completa normocalórica normoproteica a 
base de proteína isolada de soja de proteína do soro do leite, isenta 
de sacarose, 100% maltodextrina, sistema aberto, embalagem de 
1000ml. NUTRI ENTERAL ou similar. MARCA/MODELO:NUTRI 
ENTERAL SOYA 1.2- TETRA 1L NUTRIMED BRASIL 

UND. 9.600  R$         28,00   R$   268.800,00  

6 

Composto lácteo com óleos vegetais e fibras, indicado para 
crianças. Isento de sacarose, frutose e glúten. Densidade calórica 
139 Kcal/Porção*. Possui 4,1g de proteínas/Porção*, 16g de 
carboidratos/Porção*, 6,4g lipídeos/Porção*, 1,6g de fibras/Porção* 
(GOS e FOS) e teor de 0,03g de DHA/Porção*. *Porção = 30g (6 
colheres-medida). Vitamina A, D + Fe, Prebióticos 0,8g/100ml de 
Gos/Fos, isento de sabor. Lata de 400g. MILNUTRI ou similar. 
MARCA/MODELO:MILNUTRI- LATA 400G DANONE KASDORF 
ARGENTINA 

UND. 840  R$         36,00   R$     30.240,00  
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Espessante alimentar instantâneo à base de amido de milho 
modificado, utilizado para espessar preparações quentes ou frias. 
Ingredientes: Maltodextrina, amido de milho modificado, mix de 
gomas alimentícias (gomas tara, xantana e guar). Densidade 
calórica 350 Kcal/100g. Possui 0 de proteínas, 96% de carboidratos 
(50% maltodextrina, 43% amido de milho modificado e 7% gomas 
alimentícias) e 0 de lipídeos, isento de sabor. Lata de 300g. 
NUTILIS ou similar. MARCA/MODELO:NUTILIS- LATA 300G 
DANONE MILUPA ALEMANHA 

UND. 288  R$         84,00  24.192 

8 

Alimento para nutrição oral, nutricionalmente completo em pó na 
diluição padrão 1.5kcal/ml (hipercalórica). Rico em vitaminas e 
minerais, com excelente perfil lipídico. Acrescido de um exclusivo 
mix de fibras solúveis. Isento de lactose e glúten. Indicado para 
pessoas em condições clínicas relacionadas à desnutrição ou risco 
nutricional e para recuperar ou manter o peso de adultos e idosos. 
20% de proteínas (65% proteína de soja e 35% caseinato), 50% de 
carboidratos(100% xarope de glicose) 30% de lipídios (41% óleo de 
palma, 34% óleo de girassol, 25% óleo de canola). Sem sabor. Lata 
de 350g. NUTRIDRINK ou similar. 
MARCA/MODELO:MUTRIDRINK MAX- LATA 350G DANONE 
MILUPA ALEMANHA 

UND. 516  R$         62,00  31.992 

10 
Alimento em pó a base de proteína isolada de soja(proteína solae). 
Apresentação lata de 300g. SUPRA SOY ou similar. 
MARCA/MODELO:SUPRA SOY- LATA 300G JOSAPAR BRASIL 

UND. 744  R$         42,00   R$     31.248,00  

11 

Pó para preparo de bebida com soja. Rico em vitaminas C e D. 
Fonte de vitaminas A,B2, B12, B5, E, K, cálcio, ferro e zinco. 
Contém soro de leite. Não contém glúten, isento de sacarose. 
Densidade calórica 134 Kcal/Porção*. Possui 3,4g de 
proteínas/Porção*, 16g de carboidratos/Porção*, 6,2g 
lipídeos/Porção*, isento de sabor. Lata de 800g. MILNUTRI SOJA 
800G ou similar.MARCA/MODELO:MILNUTRI SOJA- LATA 800G 
DANONE KASDORF ARGENTINA 

UND. 132  R$         80,00   R$     10.560,00  

12 

Alimento para nutrição oral ou enteral para crianças, em pó, 
nutricionalmente completo e rico em vitaminas e minerais. 
Hipercalórico na diluição padrão 1,5kcal/ml. Isento de lactose. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. Indicações: Crianças em risco nutricional, 
desnutridas ou com desaceleração do crescimento; com doenças 
crônicas (ex. fibrose cística, cardiopatias, doença celíaca, câncer, 
etc), anorexia, estomatite, restrição hídrica, em pré ou 
pósoperatório. Possui 9% de proteínas (100% caseinato de cálcio), 
50% de carboidratos (84% de maltodextrina e 16% sacarose) e 41% 
de lipídeos (100% de óleos vegetais – óleos de palma, girassol e 
semente de colza), sabor neutro. Lata de 400g. FORTINI ou 
similar.MARCA/MODELO:FORTINI PÓ NEUTRO- LATA 400G 
DANONE KASDORF ARGENTINA 

UND. 1.164  R$         73,00   R$     84.972,00  

13 

Alimento para nutrição oral ou enteral para crianças, em pó, 
nutricionalmente completo e rico em vitaminas e minerais. 
Hipercalórico na diluição padrão 1,5kcal/ml. Isento de lactose. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. Indicações: Crianças em risco nutricional, 
desnutridas ou com desaceleração do crescimento; com doenças 
crônicas (ex. fibrose cística, cardiopatias, doença celíaca, câncer, 
etc), anorexia, estomatite, restrição hídrica, em pré ou 
pósoperatório. Possui 9% de proteínas (100% caseinato de cálcio), 
50% de carboidratos (84% de maltodextrina e 16% sacarose) e 41% 
de lipídeos (100% de óleos vegetais – óleos de palma, girassol e 
semente de colza), sabor baunilha. Lata de 400g. FORTINI ou 
similar.MARCA/MODELO:FORTINI PÓ BAUNILHA- LATA 400G 
DANONE KASDORF ARGENTINA 

UND. 1.848  R$         73,00   R$   134.904,00  
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14 

Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para lactentes e 
crianças de primeira infância destinada a necessidades 
dietoterápicas específicas com proteína extensamente hidrolisada e 
com restrição de lactose. Fórmula infantil em pó, a base de 100% de 
proteína do soro de leite extensamente hidrolisada. Não contém 
glúten. Densidade calórica 66 Kcal/100ml. Possui 11% de proteínas 
(100% extensamente hidrolisa do soro do leite), 41% de 
carboidratos, 48% de lipídios (TCM 50% e LcPufas), isento de 
sabor. Lata de 400g. PREGOMIN PEPTI ou 
similar.MARCA/MODELO:PREGOMIN PEPTI - LATA 400G 
DANONE NUTRICIA CUIJK HOLANDA. 

UND. 624  R$       111,40   R$     69.513,60  

15 

Fórmula infantil de seguimento em pó, para lactentes a partir dos 10 
meses de vida, com proteínas lácteas e prebióticos DHA e ARA, 
isenta de glúten e sacarose. Lata de no mínimo 400g. APTAMIL 3 
ou similar. MARCA/MODELO:APTAMIL PREMIUM 3- LATA 800G 
DANONE KASDORF ARGENTINA 

UND. 792  R$         41,50   R$     32.868,00  

16 

Fórmula hipoalergênica infantil de seguimento em pó, para lactantes 
até  1 ano de vida, à base de proteína láctea extensamente 
hidrolisada (80-90% peptídeos e 10-20% aminiácidos livres) e 
prebióticos DHA, ARA e Nucleotídeos, isenta de glúten e sacarose. 
Lata de no mínimo 400g.  APTAMIL PEPTI ou 
similar.MARCA/MODELO:APTAMIL PEPTI- LATA 400G DANONE 
NUTRICIA CUIJK HOLANDA 

UND. 336  R$         80,00   R$     26.880,00  

19 

Dieta em pó, a base de aminoácidos, hipoalergênica, isenta de 
lactose, galactose, sacarose, frutose e glúten. Fontes de proteína 
aminoácido livres, e carboidratos, maltodextrina. Indicada para 
lactentes e/ou crianças da primeira infância (até 1 ano de idade), 
intolerantes ou alérgicas à lactose. Latas de no mínimo 400g. 
NEOCATE ou similar.MARCA/MODELO: NEOCATE LCP- LATA 
400G DANONE SHS INGLATERRA 

UND. 144  R$       245,00   R$     35.280,00  

20 

Nutrição enteral nutricionalmente completa, normocalórica, com 
adequado teor proteico. Contém mistura proteica, com proteínas 
animais e vegetais. Adicionada com mix de carotenóides(1). Contém 
mistura de lipídios, fornecendo ácidos graxos 3 - DHA(2) e EPA(3). 
Hipossódica, isenta de sacarose e lactose. (1) - Alfa, Beta e Gama 
Carotenos, Licopeno, Luteína e Zeaxantina.(2) - DHA: Ácido 
docosahexaenóico(3) - EPA: Ácido eicosapentaenóico NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. Apresentação: Tetra Pak de 1litro. Volume 
médio para 100% do IDR para vitaminas e minerais: 791ml. 
NUTRISON ou similar.MARCA/MODELO:NUTRISON 1.0- TETRA 
1L DANONE NACIONAL BRASIL. 

UND. 720  R$         41,80   R$     30.096,00  

21 

Alimento nutricionalmente completo, em pó, para dieta oral ou 
enteral, rica em fibras, isenta de glúten, sacarose e lactose. Lata de 
no mínimo 800g. NUTRISON SOYA ou similar. 
MARCA/MODELO:NUTRI ENTERAL SOYA FIBER- LATA 800G 
NUTRIMED BRASIL. 

UND. 108  R$         80,00   R$       8.640,00  

22 

Dieta cetogênica para crianças com epilepsia refratária a 
medicamentos. Contém 4g de gordura para cada 1g de carboidratos 
+ proteínas e é adicionado de todas as vitaminas e minerais em 
quantidades balanceadas, contribuindo para o alcance e 
manutenção do estado de cetose e o alcance das metas 
nutricionais. Pode ser administrado por via oral e/ou através de 
sonda nasoenteral, gastrostomia ou jejunostomia. Apresenta sabor 
“lácteo” e excelente aceitação via oral. Pode ser consumido puro, 
misturado a outros alimentos ou em preparações culinárias.  Lata de 
no mínimo 300g. KETOCAL 4:1 ou 
similar.MARCA/MODELO:KETOCAL. LATA 300G DANONE 
ESTRANGEIRA ALEMANHA 

UND. 60  R$       370,00   R$     22.200,00  
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Nutrição enteral em pó à base de proteína isolada de soja, rica em 
isoflavonas. Nutricionalmente completa e normocalórica na diluição 
padrão. Adicionada com o exclusivo MF6(1), com 60% de fibras 
solúveis e 40% insolúveis. Hipossódica, isenta de sacarose e 
lactose. (1) - MF6: FOS, Inulina, Goma Arábica, Polissacarídeo de 
Soja, Amido Resistente, Celulose. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
Apresentação: Lata de 800g. Modo de Preparo:1,04 kcal/ml = 9 
col.medida + água = 190ml (volume final). 1,15 kcal/ml = 9 
col.medida + água = 170ml (volume final). 1,3 kcal/ml = 9 
col.medida + água = 150ml (volume final). Diluir inicialmente 45g do 
produto (9 col.medida) em 50 ml de água morna (previamente 
filtrada e fervida). Após isso, completar até o volume final indicado 
acima. Volume médio para 100% IDR para vitaminas e minerais: 
1036ml.Lata de no mínimo 800g. NUTRISON SOYA MULTIFIBER 
ou similar.MARCA/MODELO:NUTRISON SOYA MULTI FIBER- 
LATA 800G NUTRIMED/DANONE NACIONAL BRASIL. 

UND. 120  R$         76,40   R$       9.168,00  

TOTAL GERAL     R$   941.901,60  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 

(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 043/FMS/2018 homologado pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa HEALTH NUTRIÇÃO 
HOSPITALAR EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.657.870/0001-94, com sede na 

Estrada do Encanamento – nº 480, Casa Amarela – CEP: 52.070-015, Recife/PE, representada por seu 

procurador, o Sr. Cristiano Paulino de Paiva, portador da cédula de identidade nº 4.653.855 SSP/PE, 

inscrito no CPF/MF sob nº 866.042.364-04, no certame acima numerado. A sequência da classificação 

das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de leites 

especiais, fórmulas lácteas e suplementos nutricionais, para adultos e crianças com 

necessidades especiais e tratamento de saúde de acordo com a resolução nº 39 de 09 de 

dezembro de 2010, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

043/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 043/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 043/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 

responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 043/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 043/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 15 de maio de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: HEALTH NUTRIÇÃO 
HOSPITALAR EIRELI - EPP 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
HEALTH NUTRIÇÃO 

HOSPITALAR EIRELI EPP 
V. UNITÁRIO V. TOTAL 

18 

Dieta oral ou enteral, em pó, adicionada de TGFB-2 para 
contribuir como antiinflamatório e reparador da mucosa 
intestinal de portadores de doença de crohn em pó. 
Isento de lactose, sacarose e glúten. Lata de no mínimo 
400g.  MODULEN ou similar. MARCA/MODELO: 
NESTLÉ/MODULEN LATA C/ 400G PROCEDÊNCIA 
HOLANDA 

UND. 96  R$      366,22   R$      35.157,12  

23 

Espessante e gelificante para modificação da textura e a 
consistência dos alimentos. Não altera o sabor. Isento 
de lactose,sacarose e glúten. SACHÊ mínimo de 1g. A 
embalagem contém 125g e rende 104 porções de 1,2g 
cada. RESOURCE THICKEN UP CLEAR ou 
similar.MARCA/MODELO: NESTLÉ/RESOURCE 
THCKEN UO CLEAR LATA. LATA C/ 125G 
PROCEDÊNCIA ALEMÃ 

UND. 48  R$        80,00  R$    3.840,00 

TOTAL GERAL     R$      38.997,12  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 

(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 043/FMS/2018 homologado pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa VITALE COMÉRCIO LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.160.019/0001-44, com sede na Rua Professor Joaquim Cavalcanti 

208, CEP: 50.800-010, representada por sua procuradora, a Sra. Bartira Campos Aranha, portador 

da cédula de identidade nº 5.060.799 SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 045.098.874-00, no certame 

acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de leites 

especiais, fórmulas lácteas e suplementos nutricionais, para adultos e crianças com 

necessidades especiais e tratamento de saúde de acordo com a resolução nº 39 de 09 de 

dezembro de 2010, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 765c95bb-54d6-433f-8bc6-3ef1e5bc72a1



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 2 de 6 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

043/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 043/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 043/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 

responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 043/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 043/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 15 de maio de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: VITALE COMÉRCIO 
LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
VITALE COMÉRCIO LTDA 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

9 

Nutrição completa e balanceada para crianças que não 
comem bem. Densidade calórica 1,0kcal/ml. Distribuição 
calórica: 12,0% de proteína, 44% de lipídeo. Fonte de 
proteína: Caseinato Na 82%, Conc. Prot. Soro 18%, 
Fonte de Carboidrato: xarope de milho hidrolisado 70%, 
sacarose 30%. Fonte de lipídeo: óleo de açafrão de alto 
teor oleico 50%, óleo de soja 30% e TCM 20%. Lata de 
400g. PEDIASURE ou 
similar.MARCA/MODELO:PEDIASURE COMPLETE 

UND. 1.380  R$             45,45   R$   62.721,00  

TOTAL     R$   62.721,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 

(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 homologado pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa BETANIAMED COMERCIAL 
EIRELLI - EPP inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.560.267/0001-08, situada na Rua Antônio Gravatá, 

n° 132, Bairro Betânia, Belo Horizonte/MG, representada por seu representante legal, a Sra. Noemia 
Passos Pimentel, portador da cédula de identidade nº 1.703.752 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o 

nº 419.043.114-15, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 

consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 

equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 

outros, através da Emenda Parlamentar nº 2717001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

006/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 006/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 

responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 15 de maio de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: BETANIAMED 
COMERCIAL EIRELLI - EPP 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
BETANIA MED COMERCIAL EIRELLI-EPP 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

1 
CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA 
(EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR) - CONFORME TERMOS 
DE REFERÊNCIA. MARCA/MODELO:DENTEMED 

UND 3  R$            8.800,00   R$              26.400,00  

5 

FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - EQUIPAMENTO 
ODONTOLÓGICO, FOTOPOLIMERIZADOR, BASE/PEÇA 
DE MÃO COM FIO, PONTEIRA FIBRA ÓTICA OU 
ACRÍLICO, PLÁSTICO ABS, LUZ LED, PROTETOR 
OCULAR, P/ ACOPLAR AO EQUIPO. GARANTIA MÍNIMA 
DE 01 (UM) ANO: MARCA/MODELO: KONDETECH  

UND 3  R$                500,00   R$                1.500,00  

           R$               27.900,00  

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 765c95bb-54d6-433f-8bc6-3ef1e5bc72a1



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 1 de 7 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 

(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 homologado pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CIRÚRGICA BOA VISTA 
COMÉRCIO LTDA ME inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.527.531/0001-62, situada na Av. Estrada 

de Belém, 1659 – Loja 04, Campo Grande, Recife/PE, representada por seu representante legal, o Sr. 
Thiago Henrique dos Santos da Silva, portador da cédula de identidade nº 6.906.102 SDD/PE e 

inscrito no CPF/MF sob o nº 096.746.624-56, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 

equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 

outros, através da Emenda Parlamentar nº 2717001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

006/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 006/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 

responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 15 de maio de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: CIRÚRGICA BOA 
VISTA COMÉRCIO LTDA ME 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT 
CIRÚRGICA BOA VISTA COMÉRCIO LTDA ME 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

2 

AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA (ATÉ 75 
LITROS): CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
AUTOCLAVE, CÂMARA DE ESTERILIZAÇÃO, AÇO 
INOX, HORIZONTAL, PRÉ-VÁCUO, AUTOMÁTICA, 
DIGITAL, SISTEMAS DE SECAGEM E SEGURANÇA, 
CERCA DE 75 LITROS, SENSORES TEMPERATURA 
E PRESSÃO, ALARMES, 1 PORTA. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS 
E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DENTRO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE - 
PE.MARCA/MODELO: STERMAX ASE21 

UND 6  R$                    3.750,00   R$             22.500,00  

10 

BOMBA DE VÁCUO ATÉ 2HP/CV: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - BOMBA DE VÁCUO; 
MOTOR 1/30 HP; CONSUMO DE ENERGIA: 91 
WATTS; VOLTAGEM: 220 V (60HZ); ROLAMENTOS: 
03 SELADOS; VÁCUO: 22 POLEGADAS DE HG; 
FRASCO COLETOR: 1,3 LITROS; VÁLVULA DE 
SEGURANÇA CONTRA TRANSBORDAMENO DO 
FRASCO; VAZÃO LIVRE: 15 LT/MIN; ACOMPANHAM: 
BOMBA VÁCUO ASPIRADORA, SUGADOR DE 
SANGUE E SECREÇÃO, 03 CÂNULAS, TUBO DE 
SILICONE E PEDAL; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO. MARCA/MODELO: ALT ALTPUMP  

UND 3  R$                    2.390,00   R$               7.170,00  

11 

MESA DE EXAME ADULTO: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS - ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO 
REDONDO; LEITO ESTOFADO REVESTIDO EM 
COURVIM; CABECEIRA RECLINÁVEL EM ATÉ 4 
POSIÇÕES; PÉS COM PONTEIRAS; PLÁSTICA; 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ EPÓXI; SUPORTE 
PARA PAPEL. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO.MARCA/MODELO:HOSPMOVEIS PINTADA  

UND 8  R$                       300,00   R$               2.400,00  

13 

FOCO REFLETOR AMBULATORIAL: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - FOCO CLÍNICO, 
METAL ESMALTADO, PINTURA EPÓXI, LUZ DE 
ALRA QUALIDADE DE LED, HASTE COM AJUSTE 
DE MOVIMENTO (FLEXÍVEL), COM ESPELHO, 
REFLETOR DICRÓICO, ALTURA AJUSTÁVEL, BASE 
EM FERRO FUNDIDO, COM RODÍZIOS. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO:HOSPMOVEIS PINTADA  

UND 3  R$                       340,00   R$               1.020,00  

20 

ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL, ANALÓGICO, 
ANERÓIDE, DE BRAÇO, ATÉ 300 MMHG, 
BRAÇADEIRA EM TECIDO, FECHO EM VELCRO; 
MANGUITO E PERA EM PVC ANTIALÉRGICO E DE 
ALTA DURABILIDADE; REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO:PREMIUM VELCRO 

UND 6  R$                         68,00   R$                  408,00  

21 
ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO, ANALÓGICO, 

UND 6  R$                         67,00   R$                  402,00  
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ANERÓIDE, DE BRAÇO, ATÉ 300 MMHG, 
BRAÇADEIRA TECIDO EM ALGODÃO, FECHO EM 
METAL; REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE; 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO:PREMIUM VELCRO   

22 

ESFIGMOMANÔMETRO OBESOS: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
ESFIGMOMANÔMETRO PARA OBESOS, 
ANALÓGICO, ANERÓIDE, DE BRAÇO, ATÉ 300 
MMHG; BRAÇADEIRA EM TECIDO, FECHO EM 
VELCRO  COM MANGUITO EM PVC 
(CIRCUNFERÊNCIA DE 35 ATÉ 51 CM); PERA EM 
PVC ANTIALÉRGICO E DE ALTA DURABILIDADE; 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE; GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. MARCA/MODELO: 
PREMIUM VELCRO 

UND 2  R$                         79,00   R$                  158,00  

28 

MESA GINECOLÓGICA: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS - MESA GINECOLÓGICA; ESTRUTURA 
TUBULAR EM AÇO REDONDO, PORTA COXAS 
ESTOFADO COM ALTURA REGULÁVEL E HASTES 
CROMADAS; PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ;  
CENTRAL E TRENDELEMBURG; LEITO ESTOFADO 
DIVIDIDO EM 3 PARTES; ACOMPANHA GAVETA 
PARA ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS; 
COMPRIMENTO 1,85 X LARGURA 0,50 X ALTURA 
0,84M. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO:HOSPMOVEIS PINTADA  

UND 3  R$                       485,00   R$               1.455,00  

34 

CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CARRO PARA 
MATERIAL DE LIMPEZA, CONFECCIONADO EM 
POLIPROPILENO; COM BALDE ESPREMEDOR; 
SACO DE VINIL; KIT COM MOPS LÍQUIDO E PÓ; 
PLACA SINALIZADORA E PÁ. GARANTIA MÍNIMA DE 
01 (UM) ANO. MARCA/MODELO:BRALIMPIA MOVEL  

UND 3  R$                       950,00   R$               2.850,00  

           VALOR TOTAL                                                                                                                    R$     37.973,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 

(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 homologado pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa G.R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE MOVEIS E INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.543.636/0001-04, com 

sede na Rua Altino Fraga nº 389 “A” – bairro Stª Rosa – Palmares – PE, CEP: 55540-000, 

representada por seu procurador, o Sr. Ronaldo Pereira da Silva, portador da cédula de identidade nº 

5.055.749 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 024.883.674-94, no certame acima numerado. A 

sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 

equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 

outros, através da Emenda Parlamentar nº 2717001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

006/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 006/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 

responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 15 de maio de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: G.R. INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MOVEIS E 
INFORMÁTICA LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
G.R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 

E INFORMÁTICA LTDA 
PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

3 

MOCHO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
ASSENTO E ENCOSTO COM ESPUMA 
INJETADA DE ALTA DENSIDADE, 
REVESTIMENTO EM COURVIM LAVÁVEL, 
BASE GIRATÓRIA EM NYLON COM 5 PÉS 
COM RODÍZIOS GIRATÓRIOS, AJUSTE DE 
ALTURA ATRAVÉS DE ALAVANCA COM 
SISTEMA A GÁS, BASE EM AÇO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO:MASTERFLEX 3011 

UND 3  R$                  214,00   R$                  642,00  

40 

ESCADA COM 02 DEGRAUS: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - ESCADA 
DE 02 DEGRAUS; EM AÇO INOXIDÁVEL; 
PISO ANTEDERRAPANTE. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO.    
MARCA/MODELO:MASTERFLEX-ESCO2 

UND 10  R$                  125,00   R$               1.250,00  

43 

CADEIRA PARA OBESO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - CADEIRA 
PARA OBESO; ESTRUTURA EM TUBO DE 
AÇO REDONDO; ENCOSTO 
ARREDONDADO; ASSENTO E ENCOSTO 
ESTOFADOS COM ESPUMA DE ALTA 
DENSIDADE, REVESTIDA EM COURVIM; 
ESTOFADO ESPECIALMENTE PARA 
PESSOAS OBESA; SEM BRAÇOS. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO.    
MARCA/MODELO: MASTERFLEX -CAD-OB 

UND 1  R$                  210,00   R$                  210,00  

                     VALOR TOTAL        R$             2.102,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 

(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 homologado pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CB CIRÚRGICA DO BRASIL 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.534.095/0001-23, com sede na Av. Profº. Joaquim 

Cavalcanti, 533, Iputinga, CEP: 50800-010, Recife/PE, telefone (81) 3453-5288, representada por seu 

procurador, o Sr. Daniel Cesar Gomes do Monte, portador da cédula de identidade nº 56914597 

SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 050.187.174-83, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 

equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 

outros, através da Emenda Parlamentar nº 2717001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

006/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 006/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 

responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 15 de maio de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: CB CIRÚRGICA DO 
BRASIL LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
CB CIRÚRGICA DO BRASIL LTDA ME 

PREÇO UNIT PREÇO TOTAL  

4 

EQUIPO CART ODONTOLÓGICO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS -  
TERMINAIS/MÍNIMO DE 04; SERINGA TRÍPLICE; 
ESTABILIDADE DE MOVIMENTOS; MESA AMPLA 
COM OPÇÕES PARA 5 TERMINAIS. BANDEJA DE 
AÇO INOX, COM PUXADOR REMOVÍVEL. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO.MARCA/MODELO:DENTEMED/4 TERMINAIS 

UND 3  R$               1.650,00   R$               4.950,00  

6 

APARELHO DE RAIO X – ODONTOLÓGICO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - APARELHO DE 
RAIO X ODONTOLÓGICO DE COLUNA; MODO DE 
OPERAÇÃO DIGITAL; COLUNA, BRAÇO E BASE 
CONSTRUÍDO EM AÇO; CABEÇOTE DO RAIO X 
CONSTRÍDO COM MATERIAL LEVE, COM ALTO 
GRAU DE ISOLAMENTO DE RADIAÇÃO; 
MOVIMENTO SUAVE E FÁCIL MANUSEIO; 
EQUIPAMENTO PRODUZIDO DE ACORDO COM 
NORMAS INTERNACIONAIS; TENSÃO DO TUBO: 
01 KVP; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO:PROCION/ION70X COLUNA 
MÓVEL  

UND 3  R$               4.000,00   R$             12.000,00  

7 

AMALGAMADOR ODONTOLÓGICO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - AMALGAMADOR 
CAPSULAR, DIGITAL, TAMPA ACRÍLICA, HASTES 
DE FIXAÇÃO DA CÁPSULA CONFECCIONADAS 
EM AÇO INOXIDÁVEL, CORPO EM 
POLIESTIRENO, OBEDECENDO ÀS NORMAS 
VIGENTES DE SEGURANÇA ELÉTRICA, 
TENSÃO: 127V A 220VCA. GARANTIA MÍNIMA DE 
01 (UM) ANO.MARCA/MODELO: ALT/ALTMIX 

UND 3  R$                  570,00   R$               1.710,00  

9 

ULTRASSOM ODONTOLÓGICO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - JATO DE 
BICARBONATO INTEGRADO; MODO DE 
OPERAÇÃO DIGITAL; CANETA DE ULTRASSOM 
COM LUZ DE LED; TRANSDUTOR DE 
ULTRASSOM AUTOCLAVÁVEL; ENTRADA DE AR 
E ÁGUA COM BITOLAS DESIGUAIS, EVITANDO 
ASSIM POSSÍVEL LIGAÇÃO INVERTIDA. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO:CONDETEC/SCALERJET 

UND 3  R$               2.000,00   R$               6.000,00  

16 

SELADORA: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
SELADORA DE MESA; APLICAÇÃO DE GRAU 
CIRÚRGICO; DE MESA; CONTROLE DE 
TEMPERATURA ANALÓGICA; DESIGN 
MODERNO E INOVADOR COM ALÇA DE APOIO 
PARA SELAGEM COM PROTEÇÃO TÉRMICA 
QUE EVITA ACIDENTES; APÓS AQUECIDA, 
SELAMENTO INSTANTÂNEO EM 3 SEGUNDOS; 
AQUECIMENTO UNIFORME EM TODA A ÁREA 
DE SELAGEM; CHASSI METÁLICO DE AÇO COM 
TRATAMENTO ANTI-CORROSIVO E PINTURA 

UND 4  R$                  200,00   R$                  800,00  
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EPÓXI ELETROSTÁTICA CONFERINDO 
SEGURANÇA, QUALIDADE E DURABILIDADE AO 
PRODUTO; ÁREA DE SELAGEM EM AÇO 
INOXIDÁVEL; ALIMENTAÇÃO: 220 V; GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO:STERMAX/PLUS 

17 

OTOSCÓPIO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
OTOSCÓPIO; CLÍNICO; COM 5 ESPÉCULO 
REUTILIZÁVEIS DE DIFERENTES MEDIDAS; 
CABO EM METAL CROMADO C/CAPA 
ANTIDERRAPANTE; ESTOJO EM NY;  
ACONDICIONADO EM BOLSA PROPRIA EM 
COURVIM. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO: MIKATOS/MINI 

UND 6  R$                  250,00   R$               1.500,00  

23 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - BALANÇA 
ANTROPOMÉTRICA ADULTO; DIGITAL; VISOR 
CRISTAL LÍQUIDO; RÉGUA; ESTRUTURA 
CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO; TEPETE 
EM BORRACHA ANTI-DERRAPANTE; PÉS 
REGULÁVEL; CAPACIDADE MÁXIMA 200 KG; 
VOLTAGEM: BIVOLT, 60 HZ; REGISTRO NO 
INMETRO; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO.MARCA/MODELO: WELMY/W200A 

UND 4  R$                  850,00   R$               3.400,00  

24 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - BALANÇA 
ANTROPOMÉTRICA INFANTIL; DIGITAL; 
CONCHA ANATÔMICA EM POLIPROPILENO, 
INJETADA EM MATERIAL ANTI-GERMES; 
ESTRUTURA INTERNA EM AÇO COM 
COBERTURA PLÁSTICA; PÉS REGULÁVEL; 
VOLTAGEM: BIVOLT, 60 HZ; CAPACIDADE: 30 
KG; REGISTRO NO INMETRO; GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO.MARCA/MODELO: 
WELMY 109E 

UND 2  R$                  599,00   R$               1.198,00  

26 

LANTERNA CLÍNICA: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS - LANATERNA CLÍNICA HOSPITALAR; 
CONFECCIONADO COM METAL DE ALTA 
QUALIDADE; ILUMINAÇÃO A LED; 
ACIONAMENTO ATRAVÉS DO BOTAL 
LIGA/DESLIGA; ALIMENTAÇÃO 02 PILHAS AAA, 
JÁ INCLUSA. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO. MARCA/MODELO:MD/LED  

UND 4  R$                    30,00   R$                  120,00  

29 

MESA AUXILIAR: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
MESA AUXILIAR HOSPITALAR; ESTRUTURA 
TUBULAR; TAMPO E PRATILEIRA EM AÇO 
INOXIDÁVEL; RETANGULAR; MEDINDO: 40CM X 
40CM X 80CM; PÉS SEM RODÍZIOS. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO:HOSPIMOVEIS/40X40X80 

UND 2  R$                  150,00   R$                  300,00  

30 

DETECTOR FETAL PORTÁTIL: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - DETECTOR 
FETAL, PORTÁTIL, DIGITAL, COMPACTO, LEVE E 
FÁCIL OPERAÇÃO; ENTRADA PARA FONE DE 
OUVIDO, GRAVADOR DE SOM OU 
COMPUTADOR; TELA DE LCD PARA 
VISUALIZAÇÃO NUMÉRICA DO BATIMENTO 
CARDÍACO FETAL; AUSCULTA BCF; COM ALTO 

UND 2  R$                  580,00   R$               1.160,00  
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FALANTE, TRANSDUTOR, ENTRADA AUXILIAR, 
FONE OUVIDO; BOTÃO LIGA/DESLIGA E 
CONTROLE DE VOLUME E DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO; ALIMENTAÇÃO POR 2 PILHAS AA 
DE 1,5V; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO.MARCA/MODELO: MD/FB200B 

32 

JATO DE BICARBONATO : CARACTERÍSTCAS 
MÍNIMAS: JATO DE BICARBONATO; BASE 
METÁLICA PARA ESTABILIDADE; 
DESUMIDIFICADOR; FILTRO DE AR COM 
DRENAGEM AUTOMÁTICA; CANETA; PRESSÃO 
DA ENTRADA DE AR COMPRIMIDO EM TORNO 
DE 30 A 40 PSI; PRESSÃO DA ENTRADA DE 
ÁGUA: 20 A 40 PSI; MATERIAL RESISTENTE A 
OXIDAÇÃO; EQUIPAMENTO DE FÁCIL LIMPEZA; 
REGISTRO NO MS; GARANTIA MÍNIMA DE 01 
(UM) ANO.MARCA/MODELO: 
DENTEFLEX/JETFLEXI 

UND 1  R$                  600,00   R$                  600,00  

        VALOR TOTAL  R$              33.738,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 

(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 homologado pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa K.C.R.S COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.971.041/0001-03, com sede na 

Av. Marechal Mascarenhas de Morais, nº 88, sala A, Araçatuba, São Paulo, representada por sua 

procuradora, a Sra. Ananda Luisa Duarte Costa Cavalcanti, portadora da cédula de identidade nº 

7.621.181 e inscrito no CPF/MF sob o nº 068.873.634-37, no certame acima numerado. A sequência 

da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 

equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 

outros, através da Emenda Parlamentar nº 2717001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

006/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 006/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 

responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 15 de maio de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: K.C.R.S COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
K.C.R.S COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

EIRELI EPP 
PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

25 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA OBESOS: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - BALANÇA 
ANTROPOMÉTRICA PARA OBESOS; DIGITAL; RÉGUA; 
ESTRUTURA CHAPA AÇO, TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO, ADULTO; CAPACIDADE MÁXIMA 
300 KG; PLATAFORMA COM TAPETE 
ANTIDERRAPANTE; VOLTAGEM: BIVOLT, 60 HZ; 
DISPLAY LED; PÉS REGULÁVEIS, KIT 
ANTROPOMÉTRICO; REGISTRO NO INMETRO; 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO  

UND 2  R$            1.110,00   R$                2.220,00  

           R$                  2.220,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 

(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 

11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 homologado pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SC DA SILVA COMÉRCIO 
EIRELLI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com sede na Rua Bahia, n° 30 C, 

Jordão – Recife/PE, CEP: 54250-370, telefone (81) 3048-1777, representada por sua procuradora, a 

Sra. Ariana Timóteo da Silva, portador da cédula de identidade nº 8.824.137 SDS/PE e inscrito no 

CPF/MF sob o nº 113.500.874-40, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 

empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 

equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 

outros, através da Emenda Parlamentar nº 2717001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

006/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 006/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 

responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 15 de maio de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELLI – ME. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
S.C DA SILVA COMÉRCIO EIRELI 

ME 
PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

44 

ARMÁRIO DE AÇO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - ARMÁRIO 
DE AÇO, MEDINDO 1,80 X 0,75M COM TOLERÂNCIA DE +/ - 
5%; CONTENDO 2 PORTAS DE ABRIR COM CHAVES TIPO 
YALE, COM REFORÇO INTERNO; COM 4 PRATELEIRAS, 
AJUSTÁVEIS DE 5 EM 5 CM; FECHADURA CENTRAL COM 
SISTEMA DE TRAVA DE PRESSÃO, AS CHAPAS DE AÇO 
DEVERÁ OBTER ESPESSURA MÍNIMA, DE 0,95 MM; 
PUXADORES DE TIPO CONCHA, AS FOLHAS DE AÇO 
RECEBERÃO TRATAMENTO, ANTI FERRUGINOSO E APÓS 2 
DEMÃOS DE TINTA SINTÉTICA ELETROSTÁTICA A PÓ, NA 
COR CINZA. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
ANO.MARCA/MODELO:AÇOEXPRESS 

UND 32  R$           300,00   R$      9.600,00  

45 

ESTANTE DE AÇO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - ESTANTE 
DESMONTÁVEL DE AÇO - ABERTA, C/ REFORÇO EM "X" 
NAS LATERAIS E NO FUNDO, CONTENDO 06 PRATELEIRAS 
(BANDEJAS), MEDINDO 1,980M DE ALTURA, COM 
PRATELEIRAS DE 0,920M DE LARGURA E 0, 40M DE 
PROFUNDIDADE, MEDIDAS ESTAS COM TOLERÂNCIA DE +/ 
- 5%, PARA SUPORTAR CARGA ÚTIL DE 100KG POR 
PRATELEIRA, AS CHAPAS DE AÇO SERÃO SIMPLES E 
PERFILADAS NA COR CINZA CLARO, PINTURA EM EPÓXI, 
OBEDECENDO AS ESPESSURAS: BANDEJA DE NO MÍNIMO 
EM CHAPA N.- 20, E COLUNAS DE NO MÍNIMO EM CHAPA 
N.- 14, COM ESTRUTURAS LATERAIS PARAFUSADAS, 
REFORÇOS EM X, COM 02 CHAPAS DE NO MÍNIMO 3CM, AS 
COLUNAS EM PERFIL "L" DE 20X40MM, INSTALAÇÃO NO 
LOCAL, AS FOLHAS DE AÇO TERÃO TRATAMENTO ANTI-
FERRUGINOSO APÓS DUAS DEMÃO DE TINTA EPÓXI NA 
COR CINZA CLARO, O MÓVEL SERÁ ACONDICIONADO DE 
MODO GARANTIR O RECEBIMENTO EM PERFEITO ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO, TIPO A. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. 
MARCA/MODELO:AÇOEXPRESS 

UND 18  R$           120,00   R$       2.160,00  

     R$     11.760,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 

(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 homologado pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SM CORDEIRO DE MELO EIRELI 
- EPP inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.560.250/0001-08, com sede na Rua Teixeira, 398, Estância – 

Recife/PE, CEP: 50.771-400, representado por seu representante legal o Sr. Sérgio Murilo Cordeiro 
de Melo, portador da cédula de identidade nº 1.822.079 SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 

304.376.014-04, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 

consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 

equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 

outros, através da Emenda Parlamentar nº 2717001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

006/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 006/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 

responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 15 de maio de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: SM CORDEIRO DE 
MELO EIRELI – EPP. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
SM CORDEIRO DE MELO EIRELI - 

EPP 
PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

35 

AR CONDICIONADO SPLIT 7.000 BTU’S: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS -  AR CONDICIONADO SPLIT 7.000 BTU’S; CICLO: 
FRIO; CONDENSADOR HORIZONTAL; CONTROLE REMOTO; 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICO: A; CONTROLE DE 
VENTILAÇÃO; FUNÇÃO: TEMER, SWUING E SLEEP; FILTRO DE 
AR ANTI-BACTÉRIA, ANTI-FUNGO; TENSÃO: 220V; VAZÃO: 
450M3/H. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO.MARCA/MODELO:AGRATTO/CCS9FR4-02 

UND 26  R$       1.100,00   R$        28.600,00  

                                          VALOR TOTAL        R$    28.600,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 

(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 homologado pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CÉLIA FRANCISCO DE 
CARVALHO - EPP inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.659.814/0001-00, com sede na Rua Sabiniano 

Maia, nº 658, Loja B, Bairro Novo na Cidade de Guarabira – PB, CEP: 58.200-000, telefone (83) 

3271-8674, representada por seu procurador, o Sr. Romualdo Xavier Pontes, brasileiro, solteiro, 

portador da cédula de identidade nº 3.924.289 SSP/PB e inscrito no CPF/MF sob o nº 109.106.724-40, 

no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 

acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 

equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 

outros, através da Emenda Parlamentar nº 2717001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

006/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 006/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 

responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 15 de maio de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: CÉLIA FRANCISCO DE 
CARVALHO - EPP 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
CÉLIA FRANCISCO DE 

CARVALHO EPP 
PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

18 

ESTETOSCÓPIO INFANTIL: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
ESTETOSCÓPIO INFANTIL, BIAURICULAR, OLIVAS ANATÔMICAS 
BORRACHA, HASTE ALUMÍNIO, TUBO PLÁSTICO, AUSCULTADOR 
AÇO INOX; REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE; GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO.     
MARCA/MODELO:PREMIUM/INFANTIL  

UND 5  R$     50,00   R$            250,00  

19 

ESTETOSCÓPIO ADULTO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS -
ESTETOSCÓPIO ADULTO DUPLO; AUSCULTADOR DUPLA 
FUNÇÃO EM AÇO INOXIDÁVEL; OLIVAS: FORMATO ANATÔMICO 
DE BORRACHA;  COM ANEL DE METAL CROMADO PARA SISTEMA 
DE TRAVA DO DIAFRAGMA EM PVC ATÓXICO E COM EXCELENTE 
SENSIBILIDADE PARA AUSCULTA CARDÍACA; TUBO COM DESIGN 
QUE ELIMINA RUÍDOS; REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE; 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO:PREMIUM/ADULTO 

UND 6  R$    50,00   R$          300,00  

                                                                     VALOR TOTAL                                                          R$   550,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 

(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 homologado pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa FL MARTINS DE SOUZA 
DISTRIBUIDORA - EPP inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.437.252/0001-40, com sede na Av. 

Presidente Getúlio Vargas, nº 692, sala 20, Bairro Novo, Olinda/PE, representado por seu 

representante legal o Sr. Fernando Luiz Martins de Souza, portador da cédula de identidade nº 

2.707.228 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 547.636.224-04, no certame acima numerado. A 

sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 

equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 

outros, através da Emenda Parlamentar nº 2717001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

006/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 006/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 

responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 15 de maio de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: FL MARTINS DE 
SOUZA DISTRIBUIDORA – EPP. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

      

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
F.L. MARTINS DE SOUZA 

DISTRIBUIDORA EPP 
PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

12 

MESA DE MAYO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - MESA DE 
MAYO, ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO, ACABAMENTO COM 
PINTURA EPOXI, BANDEJA INOX, ALTURA REGULÁVEL, COM 
RODÍZIOS. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO: DMK MOVÉIS/MESA DE MAYO 

UND 6  R$       189,00   R$            1.134,00  

14 

BIOMBO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - BIOMBO TRIPLO, 
CONSTRUÍDO EM TUBO 3/4 POLEGADAS, EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ, NA COR BRANCA, COM NO MÍNIMO 6 
RODÍZIOS EM MATERIAL INOXIDÁVEL, DE NO MÍNIMO 2, 
RODAS EM SILICONE, COM FACES COM MOVIMENTOS 360º, 
COM TECIDO EM ALGODÃO CRU, COM DIMENSÕES MÍNIMAS 
DE 1,80 M DE ALTURA X 1,75 M DE LARGURA. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. MARCA/MODELO: DMK 
MÓVEIS/BIOMBO TRIPLO  

UND 9  R$       190,00   R$           1.710,00  

15 

ARMÁRIO DE VITRINE: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
ARMÁRIO VITRINE, VIDRO 3MM, 4 PRATELEIRAS VIDRO C/ 
4MM ESPESSURA, 2 PORTAS, UMA FECHADURA CILÍNDRICA, 
1,65 M, 0,65 M, 0,40 M, USO HOSPITALAR, FUNDO E TETO EM 
CHAPA AÇO ESMALTADO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO . MARCA/MODELO:DMK MÓVEIS/ARM VITRINE 

UND 4  R$       399,00   R$        1.596,00  

41 

VENTILADOR DE TETO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
VENTILADOR DE TETO; EM AÇO TRATADO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA; 03 HÉLICES; ROTAÇÃO: 420 RPM; 
VOLTAGEM: 220V; COR: CINZA: GARANTIA MÍNIMA DE 01 
(UM) ANO. MARCA/MODELO: VENTISOL TETO 3 PÁS 
COMERCIAL.  

UND 4  R$       112,00   R$            448,00  

47 

ARQUIVO EM AÇO C/ 04 GAVETAS: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS -ARQUIVO DE AÇO, MEDINDO (1335 X 710 X470)MM 
COM TOLERÂNCIA DE +/ - 5%, VERTICAL, COM 4 GAVETAS, 
FORMATO "OFICIO", PARA PASTAS SUSPENSAS, COM 
FECHADURA CILÍNDRICA, PUXADORES DE AÇO E PORTA - 
ETIQUETAS, SUA ESTRUTURA SERÁ DE MÓVEL RÍGIDO, 
COM CHAPAS NAS SEGUINTES ESPESSURAS, CAIXA E 
GAVETAS COM NO MÍNIMO 0, 79 MM E ESTRUTURA DE NO 
MÍNIMO 1, 27MM, A FOLHA DE AÇO RECEBERA 
TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM, E APÓS 2 DEMÃOS DE 
TINTA SINTÉTICA, NA COR CINZA CLARO, ACONDICIONADO 
DE MODO A GARANTIR, O RECEBIMENTO EM PERFEITO 
ESTADO, TIPO A. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. 
MARCA/MODELO: DMK MÓVEIS/ARQUIVO 4 GAVETAS 

  9  R$       360,00   R$           3.240,00  

50 

LONGARINA DE 04 LUGARES: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
LONGARINA DE 04 LUGARES; EM TUBO DE AÇO, COM 
PINTURA EPÓXI A PÓ; ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO; COR: AZUL SAFIRA; SEM BRAÇOS; 
TRATAMENTO ANTI FERRUGEM E CORROSÃO. GARANTIA 
DE 01 ANO. MARCA/MODELO: DMK/LONG 4 

  2  R$       215,00   R$          430,00  

     R$        8.558,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 

(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 

11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 homologado pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa FERRUDD COMERCIAL LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.036.083/0001-67, com sede na Rua Leandro Barreto, 1361, loja 04 – 

Jardim São Paulo – Recife/PE, CEP: 50910-220, representada por seu sócio administrador, o Sr. José 
Rubenildo Pereira da Silva, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº 

2.353.698 – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 329.953.344-49, no certame acima numerado. A 

sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 

equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 

outros, através da Emenda Parlamentar nº 2717001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

006/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 006/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 

responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 765c95bb-54d6-433f-8bc6-3ef1e5bc72a1



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 4 de 6 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 15 de maio de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: FERRUDD COMERCIAL 
LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
FERRUDD COMERCIAL LTDA - EPP 
PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

37 

TELEVISOR: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS -  TV LED, 
TAMANHO DA TELA: 42”; TELA PLANA; RESOLUÇÃO 
FULL HD; CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO; 
CONTROLE REMOTO; ENTRADA HDMI; ENTRADA USB; 
WI-FI INTEGRADO; TIMER ON/OFF; SLEEP TIMER; 
CLOSED CAPTION; VOLTAGEM: 220V. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO.MARCA/MODELO: PHILCO 

UND 4  R$            1.900,00   R$                7.600,00  

39 

BEBEDOURO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS -  
BEBEDOURO TIPO PRESSÃO DE COLUNA; GABINETE 
EM AÇO CARBONO, COM TRATAMENTO CONTRA 
CORROSÃO, PINTURA EPÓXI A PÓ; FILTRO DE ÁGUA 
COM CARVÃO ATIVADO; DUAS TORNEIRAS EM LATÃO 
CROMADO, SENDO UMA A JATO PARA A BOCA E 
OUTRA PARA COPO; PIA EM AÇO INOXIDÁVEL; 
TERMOSTATO PARA AJUSTE DE TEMPERATURA; 
CERTIFICADO DO INMETRO; GARANTIA MÍNIMA DE 01 
(UM) ANO.MARCA/MODELO: KARINA  

UND 4  R$                577,00   R$                2.308,00  

                             VALOR TOTAL        R$             9.908,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 

(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 homologado pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa METALTEC M. DE OLIVEIRA 
COMÉRCIO LTDA - ME inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.186.327/0001-16, com sede na Rua 

Desembargador João Batista, 143 – Novo Prado – Recife/PE, CEP: 50751-380, telefone (81) 3227-

5970, representado por seu representante legal o Sr. Luiz Fernando de Moura Oliveira, portador da 

cédula de identidade nº 655.090 – SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 005.062.304-49, no certame 

acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 

equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 

outros, através da Emenda Parlamentar nº 2717001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

006/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 006/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 

responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 15 de maio de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: METALTEC M. DE 
OLIVEIRA COMÉRCIO LTDA – ME. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
METALTEC M. OLIVEIRA COMERCIO 

LTDA EPP 
PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

27 

NEGATOSCÓPIO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
NEGATOSCÓPIO, EM CHAPA DE AÇO; MOLDURA EM 
AÇO PINTADO C/ TRATAMENTO ANTIFERRUGEM, 
POSIÇÃO DO LEITO;  ACRÍLICO TRANSLÚCIDO, 
MEDINDO: 70 CM X 42 CM; VOLTAGEM: 220 V; COM 1 
CORPO P/ FIXAÇÃO EM PAREDE; LÂMPADAS 
FLUORESCENTES, PRENDEDOR RADIOGRAFIA; 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO:MÓVEIS SANTA LUZIA/S-1040-1 

UND 4  R$           270,00   R$               1.080,00  

36 

GELADEIRA:  CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
REFRIGERADOR/GELADEIRA COM CAPACIDADE DE 
300 LITROS; CAPACIDADE DO FREEZER: 47 LITROS; 
CAPACIDADE DO REFRIGERADOR: 253 LITROS; 
CONTROLE DE TEMPERATURA; PORTA: 01; SISTEMA 
DE REFRIGERAÇÃO: FROST FREE; COR: BRANCA. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 
MARCA/MODELO:CONSUL/CRB36AB 

UND 5  R$        1.479,00   R$               7.395,00  

54 

TELA DE PROJEÇÃO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
TELA DE PROJEÇÃO; EM TECIDO MATTE WITE, COM 
VERSO PRETO; ESTOJO DE ALUMÍNIO; PINTURA 
ELETROSTÁTICA NA COR PRETA; ALÇA PRÁTICA E 
FUNCIONAL QUE FACILITA TRANSPORTE E MANOSEIO; 
TRIPÉ EM AÇO COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO; 
ENROLAMENTO AUTOMÁTICO COM SISTEMA DE 
PARADA MULTIPONTO; SISTEMA DE ALTURA. 
GARANTIA DE 01 ANO. MARCA/MODELO:TÊS/TTM150S 

UND 3  R$         360,00   R$                1.080,00  

           R$               9.555,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 

(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 homologado pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa OS COMÉRCIO E SERVIÇO DE 
TECNOLOGIA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.372.103/0001-04, com sede na Av. 

Angra dos Reis, 105, 1º andar – Ibura – Recife/PE, CEP:51.340-590, telefone (81) 3471-2550, 

representando por seu representante legal o Sr. Andreyson Soares Nascimento, brasileiro, solteiro, 

comerciário, portador da cédula de identidade nº 6.351.840 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 

051.073.614-98, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 

consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 

equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 

outros, através da Emenda Parlamentar nº 2717001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

006/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 006/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 

responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 15 de maio de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: OS COMÉRCIO E 
SERVIÇO DE TECNOLOGIA EIRELI - 
ME. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
OS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA EIRELI - ME 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

33 
BALDE A PEDAL: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: BALDE 
A PEDAL;  CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL; NO 
MÍNIMO 05 LITROS. MARCA/MODELO: INS 51 

UND 38  R$              70,00   R$                2.660,00  

38 

APARELHO DE DVD: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS -  
APARELHO DE DVD; CONTROLE REMOTO; 
REPRODUÇÃO: DVD, CD, CD-R, VCD, SVCD, DVCD, JPG, 
MP3, PORTA: FRONTAL USB E MICROFONE / CONEXÃO 
TRASEIRA SAÍDA VÍDEO COMPOSTO (CVBS); IDIOMA 
DO MENU: PORTUGUÊS, INGLÊS E ESPANHOL; 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. MARCA/MODELO: 
MONDIAL/D10 

UND 3  R$             110,00   R$                  330,00  

52 

CÂMERA WEB (WEBCAM) CÂMERA WEB; RESOLUÇÃO: 
720P; FOCO: AUTOMÁTICO; SUPORTE ADPTÁVEL AO 
MONITOR; VELOCIDADE MÍNIMA DE 30 FPS; 
INTERFACE: USB; MICROFONE EMBUTIDO COM 
REDUÇÃO DE RUÍDO; CORREÇÃO DE LUZ 
AUTOMÁTICO; MANUAL DE INTRUÇÃO; GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO.MARCA/MODELO: 
MULTILOASER/WC045 

UND 3  R$              98,00   R$                  294,00  

53 

PROJETOR DE MÍDIA (DATASHOW): CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS -  TIPO DE PROJETOR: MESA; RESOLUÇÃO 
SVGA: FULL HD; LUMINOSIDADE: 3000 LUMENS, 
LÂMPADA: 200W UHE; LENTE TIPO ZOOM ÓPTICO / 
FOCO MANUAL; ZOOM: 1,0-1,2; RAZÃO DE PROJEÇÃO 
(THROM RATIO): 1,30-1,56; TAMANHO (DISTÂNCIA DE 
PROJEÇÃO):33-318 - (0,9-10,8M); REQUISITOS DO 
SISTEMA: COMPATÍVEL COM COMPUTADORES, 
NOTEBOOK, TVS, E OUTROS; EQUIPAMENTOS QUE 
SUPORTAM PROJETOR. DIMENSÕES APROXIMADAS: 
(AXLXP): 7,7X29,7X23,4CM. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
(UM) ANO.     MARCA/MODELO:VIEWSONIC/PA5028 

UND 3  R$           1.960,00   R$               5.880,00  

           R$               9.164,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 

(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 homologado pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MADEIRAÇO INDÚSTRIA & 
COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.991.439/0001-30, com 

sede na Rua Grande Oriente 422, Bairro de Nazaré, Camaragibe-PE, representada por seu procurador, 

o Sr. Jean Paulo Menezes de Freitas, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 

7.418.686 SSD/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 092.055.144-03, no certame acima numerado. A 

sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 

equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre 

outros, através da Emenda Parlamentar nº 2717001, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

006/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 006/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 

responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 006/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 15 de maio de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: MADEIRAÇO 
INDÚSTRIA & COMÉRCIO DE MÓVEIS 
EIRELI-ME. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT 
MADEIRAÇO INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE MÓVEIS EIRELI ME 
PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

42 

CADEIRA FIXA: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS -  
CADEIRA FIXA SEM BRAÇOS; ESTRUTURA PRETA 
EM AÇO, PINTURA EPÓXI; ASSENTO EM 
POLIPROPILENO; SEM BRAÇOS; COR: AZUL SAFIRA. 
GARANTIA MÍNIMA DE 6 MESES. 
MARCA/MODEDLO:MADEIRAÇO 

UND 56  R$                   49,00   R$               2.744,00  

46 

MESA DE ESCRITÓRIO: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS 
- MESA EM MADEIRA, COM TAMPO EM 25MM,  
REVESTIDA EM MDP, NA COR AVELÃ; ESTRUTURA 
EM AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, COM 
02 (DOIS) PÉS NIVELADOS; SAPATAS 
DESLIZADORAS; COM 02 (DUAS) GAVETAS COM 
CORREDIÇAS METÁLICAS, COM PUXADORES EM 
ALUMÍNIO, PARTE FRONTAL E POSTERIOR EM 15MM, 
LATERAIS EM 25MM, FUNDO EM 10MM E 01 (UMA) 
CHAVE; COM ACABAMENTO EM FITA MELAMÍNICA; 
SUPORTE EM AÇO, PRÓXIMO AO PISO, PARA CPU. 
MEDIDAS APROXIMADAS: ALTURA: 0,75M; LARGURA: 
1,20M; PROFUNDIDADE: 0,65M; GARANTIA MÍNIMA DE 
01 ANO ANO. MARCA/MODELO:MADEIRAÇO 

UND 18  R$                 199,00   R$               3.582,00  

48 

LONGARINA DE 02 LUGARES: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS - LONGARINA DE 02 LUGARES; EM TUBO 
DE AÇO, COM PINTURA EPÓXI A PÓ; ASSENTO E 
ENCOSTO EM POLIPROPILENO; COR: AZUL SAFIRA; 
SEM BRAÇOS; TRATAMENTO ANTI FERRUGEM E 
CORROSÃO. GARANTIA DE 01 ANO. 
MARCA/MODEDLO:MADEIRAÇO 

  36  R$                 122,00   R$               4.392,00  

49 

LONGARINA DE 03 LUGARES: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS - LONGARINA DE 03 LUGARES; EM TUBO 
DE AÇO, COM PINTURA EPÓXI A PÓ; ASSENTO E 
ENCOSTO EM POLIPROPILENO; COR: AZUL SAFIRA; 
SEM BRAÇOS; TRATAMENTO ANTI FERRUGEM E 
CORROSÃO. GARANTIA DE 01 ANO. 
MARCA/MODEDLO:MADEIRAÇO 

  6 R$                  165,00   R$                  990,00  

51 

MESA DE REUNIÃO REDONDA: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS - MESA REDONDA, CONFECCIONADA EM 
MDP, COM TAMPO EM MADEIRA DE  25MM, COM 
ACABAMENTO EM FITA MELAMÍNICA,NA COR AVELÃ; 
MEDINDO APROXIMADAMENTE: 120X120 CM; 
ESTRUTURA DA BASE EM AÇO, COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ NA COR PRETA; SAPATAS 
DESLIZADORAS. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
ANO.MARCA MODELO:MADEIRAÇO 

UND 1  R$                 320,00   R$                  320,00  

     R$             12.028,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos CINCO dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 

à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 

Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 010/FMS/2018 homologado pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa ELTO INDUSTRIAL CONFECÇÃO 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.277.795/0001-97, com sede na Rua Mezel, nº 318, 

Conjunto 04 – Parque São George – Cotia – São Paulo, CEP: 06.708-235, representada pelo seu sócio, 

o Sr. Dante Ryuji Nakamura brasileiro, maior, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade 

nº 34.771.722-6 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 398.241.068-12, no certame acima numerado. 

A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 

conjuntos de calça e jaqueta com Sistema de Air Bag e luvas, para as equipes de motolância do 

SAMU 192, da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

010/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 010/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 010/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do respectivo Laudo de Avaliação, o qual não poderá ser inferior a 05 
(cinco) e superior a 21 (vinte e um) dias úteis; 

4.2 – A prorrogação do prazo estabelecido no item anterior dependerá de prévia análise e aprovação 

do setor responsável do órgão contratante; 

4.3 – Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 

prazo de até 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo contratante, não serão considerados como 

inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 

responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 010/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 –  A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 010/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 05 de Junho de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: ELTO INDUSTRIAL 
CONFECÇÃO LTDA – ME. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT. 
ELTO INDUSTRIAL CONFECÇÃO LTDA -ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 
Conjunto de calça e jaqueta 
com air bag. Descrição 
detalhada no TR. 

UND. INFLAJACK 6  R$     6.090,00   R$             36.540,00  

2 
Luva esportiva em couro. 
Descrição detalhada no TR. UND. INFLAJACK 6  R$       125,20   R$                  751,20  

VALOR TOTAL:    R$            37.291,20  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 108/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SETE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 

(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 052/FMS/2018 homologado pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa LAGEAN COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.819.724/0001-73, com sede na Rua 

Arquiteto Luiz Nunes, n° 1637 – Imbiribeira – Recife/PE, representada por seu procurador, o Sr. Luiz 
Agostinho da Silva, brasileiro, representante comercial, portador da cédula de identidade nº 3.142.395 

SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 632.320.904-78, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual aquisição de medicamentos não padronizados constantes no DEF, através da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

052/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial 052/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 052/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue em até 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir do efetivo recebimento da 

solicitação em formulário próprio acompanhado da prescrição médica e no endereço solicitado pela 

Farmácia Central do Município 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, pelo 

responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 052/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 052/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 07 de Junho de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: LAGEAN COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

 
 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UND 

 
VALOR MÁXIMO 

VALOR DO 
PERCENTUAL 

EM % 
 

1 
MEDICAMENTOS 

CONSTANTES NA TABELA 
DO DEF 

 
UND. 

VALOR MÁXIMO DE CADA 
MEDICAMENTOS NA TABELA DO 

DEF=100% 

 

97% 

       VALOR ESTIMADO   R$ 350.000,00 (TREZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SETE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 

(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 051/FMS/2018 homologado pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa STYLUS VIAGENS E TURISMO 
LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.047.102/0001-50, com sede na Estrada do 

Encanamento, 480, Loja 101/102, Shopping Sitio Trindade, Casa Amarela, CEP: 52.060-210, 

representada por sua representante legal, a Sra. Micheline Borges de Lucena Duarte, brasileira, 

divorciada, agente de viagem, portadora da cédula de identidade nº 4.337.942 SSP/PE e inscrito no 

CPF/MF sob o nº 881.812.804-30, no certame acima numerado, no certame acima numerado. A 

sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual fornecimento de passagens aéreas, na categoria econômica, do âmbito nacional e 

internacional, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

051/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial 051/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 051/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – A CONTRATADA deverá efetuar marcação e remarcação de bilhetes sempre que solicitado, 

desde que a CONTRATANTE comunique com antecedência de no mínimo 2 (duas) horas. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 051/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 051/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 07 de Junho de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: STYLUS VIAGENS E 
TURISMO LTDA EPP. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR DO DESCONTO 

1 Fornecimento de passagens aéreas, na categoria 
econômica, do âmbito nacional e internacional. 

68% (SESSENTA E OITO POR CENTO) 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA SER UTILIZADO: R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS) 

 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 765c95bb-54d6-433f-8bc6-3ef1e5bc72a1



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 1 de 7 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SETE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 

(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 049/FMS/2018 homologado pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa GJ GASES E EQUIPAMENTOS 
LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.081.134/0001-42, com sede na Via XVII, nº 496 Galpão 

2, Distrito Ind. DIPER, Cabo de Santo Agostino/PE, representada por seu procurador, o Sr. José 
Bezerra de Amorim, brasileiro, casado, consultor comercial, portador da cédula de identidade nº 

2003009181119 e inscrito no CPF/MF sob o nº 104.239.824-00, no certame acima numerado, no 

certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 

acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual fornecimento de 10.050 (dez mil e cinquenta) m³ de ar comprimido, 50.500 (cinquenta 

mil e quinhentos) m³ de oxigênio gasoso medicinal de 250 (duzentos e cinquenta) Kg de óxido 

nitroso, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

049/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial 049/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 049/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 049/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 049/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 07 de Junho de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: GJ GASES E 
EQUIPAMENTOS LTDA-ME. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT. 

 GJ GASES E EQUIPAMENTOS 
LTDA ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

AR COMPRIMIDO (MISTURA DE O2 E N2) - AR 
COMPRIMIDO MEDICINAL NÃO LIQUEFEITO, GRAU DE 
PUREZA MÍNIMO DE 99,5%, SÍMBOLO O2N2, 
CARACTERÍSTICAS FÍSICO QUÍMICAS INCOLOR, 
INSÍPIDO, INODORO, NÃO INFLAMÁVEL, COMPOSIÇÃO 
79% DE N2 E 21 O2, PESO MOLECULAR 28,975G/MOL, 
SINÔNIMOS AR MEDICINAL, AR SINTÉTICO E AR 
RECONSTITUÍDO. ACONDICIONADO EM CILINDRO DE 
7M³ A 10M³. PRESSÃO MÁXIMA DE TRABALHO: 200 
BAR. NORMAS APLICÁVEIS: ISO 4705 OU NBR 12791. 
CILINDRO PINTADO NA COR AMARELO, CONFORME 
NORMA DE IDENTIFICAÇÃO DE GASES DA ABNT. COM 
CILINDRO COMODATO. 

M³ 10.000  R$     6,30   R$        63.000,00  

2 

AR COMPRIMIDO (MISTURA DE O2 E N2) - AR 
COMPRIMIDO MEDICINAL NÃO LIQUEFEITO, GRAU DE 
PUREZA MÍNIMO DE 99,5%, SÍMBOLO O2N2, 
CARACTERÍSTICAS FÍSICO QUÍMICAS INCOLOR, 
INSÍPIDO, INODORO, NÃO INFLAMÁVEL, COMPOSIÇÃO 
79% DE N2 E 21 O2, PESO MOLECULAR 28,975G/MOL, 
SINÔNIMOS AR MEDICINAL, AR SINTÉTICO E AR 
RECONSTITUÍDO. ACONDICIONADO EM CILINDRO DE 
3M³. PRESSÃO MÁXIMA DE TRABALHO: 150 BAR. 
NORMAS APLICÁVEIS: ISO 4705 OU NBR 12791. 
CILINDRO PINTADO NA COR AMARELO, CONFORME 
NORMA DE IDENTIFICAÇÃO DE GASES DA ABNT. COM 
CILINDRO COMODATO 

M³ 50  R$   18,00   R$           900,00  

3 

OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL GRAU DE PUREZA 
MÍNIMA 99,5%, SÍMBOLO O2, CARACTERÍSTICAS 
FÍSICO QUÍMICAS INODORO, INSÍPIDO E INCOLOR, 
NÃO INFLAMÁVEL, COMBURENTE, PESO MOLECULAR 
31,9988, PRODUTO SEM EFEITO TOXILÓGICO, 
ACONDICIONADO EM CILINDRO DE 07 À 10M³. 
PRESSÃO MÁXIMA DE TRABALHO: 200 BAR NORMAS 
APLICÁVEIS: ISO 4705 OU NBR 12791.  CONFORME 
NORMA DE IDENTIFICAÇÃO DE GASES DA ABNT. COM 
CILINDRO COMODATO 

M³ 25.000  R$     5,75   R$       143.750,00  

4 

OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL GRAU DE PUREZA 
MÍNIMA 99,5%, SÍMBOLO O2, CARACTERÍSTICAS 
FÍSICO QUÍMICAS INODORO, INSÍPIDO E INCOLOR, 
NÃO INFLAMÁVEL, COMBURENTE, PESO MOLECULAR 
31,9988, PRODUTO SEM EFEITO TOXILÓGICO, 
ACONDICIONADO EM CILINDRO DE 01M³. PRESSÃO 
MÁXIMA DE TRABALHO: 150 BAR. NORMAS 
APLICÁVEIS: ISO 4705 OU NBR 12791. CILINDRO 
PINTADO NA COR VERDE, CONFORME NORMA DE 
IDENTIFICAÇÃO DE GASES DA ABNT.  COM CILINDRO 
COMODATO. 

M³ 25.000  R$   19,00   R$    475.000,00  

5 OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL GRAU DE PUREZA 
MÍNIMA 99,5%, SÍMBOLO O2, CARACTERÍSTICAS 

M³ 500  R$    22,00   R$      11.000,00  
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FÍSICO QUÍMICAS INODORO, INSÍPIDO E INCOLOR, 
NÃO INFLAMÁVEL, COMBURENTE, PESO MOLECULAR 
31,9988, PRODUTO SEM EFEITO TOXILÓGICO, 
ACONDICIONADO EM CILINDRO DE 02 À 03M³. 
PRESSÃO MÁXIMA DE TRABALHO: 15 BAR. NORMAS 
APLICÁVEIS: ISO 4705 OU NBR 12791. CILINDRO 
PINTADO NA COR VERDE, CONFORME NORMA DE 
IDENTIFICAÇÃO DE GASES DA ABNT.  COM CILINDRO 
COMODATO. 

6 

ÓXIDO NITROSO (NO2) - GÁS LIQUEFEITO OXIDANTE, 
SOB PRESSÃO, PUREZA MÍNIMA DE 99,5%, 
CARACTERÍSTICA FÍSICO QUÍMICAS MONÓXIDO 
DINITROGÊNIO, ÓXIDO DE NITROGÊNIO, ANIDRIDO 
HIPONITROSO, GÁS HILARIANTE. TAMANHO 
(LITROS/KG): 40 LITROS / 25KG. NORMAS APLICÁVEIS: 
ISO 4705 OU NBR 12791. CILINDRO PINTADO NA COR 
ZAUL MARINHO, CONFORME NORMA DE 
IDENTIFICAÇÃO DE GASES DA ABNT.  COM CILINDRO 
COMODATO. 

KG 250  R$   50,00   R$         12.500,00  

VALOR TOTAL:    R$       706.150,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos OITO dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 

(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 011/FMS/2018 homologado pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CB CIRÚRGICA DO BRASIL 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.534.095/0001-23, com sede na Avenida Profº Joaquim 

Cavalcanti, 533, Iputinga, 50800-010, Recife/PE, representada por seu procurador, o Sr. José Antônio 
Soares de Moraes Filho, portador da cédula de identidade nº 4.253.880-4 SSP/SP e inscrito no 

CPF/MF sob o nº 530.398.238-68, no certame acima numerado, no certame acima numerado. A 

sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual aquisição de equipamentos médico hospitalares e medição, através da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº nº 

011/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 011/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 011/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 011/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 011/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 08 de Junho de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: CB CIRÚRGICA DO 
BRASIL LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT 
CB CIRÚRGICA DO BRASIL 

LTDA ME 
V. U. V. TOTAL 

1 

DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO -  Desfibrilador 
de acesso público com tecnologia bifásica retilínea; Onda de 
baixa energia para choque, que reduz a exposição do 
miocárdio aos altos picos de corrente; Deverá permitir 
configuração para seqüência de 3 choques com energias 
escalonáveis de seleção pré-programada automática (120 J, 
150 J, 200 J) ou 3 choques fixos de acordo com o cliente; 
Possuir  interface para auxílio do socorrista, com imagens 
gráficas combinadas com texto em tela de cristal líquido e 
comando de voz em português, com todos os passos da 
cadeia de sobrevivência,  desfibrilação e ressuscitação 
cardiopulmonar (RCP); A tela de cristal líquido deverá exibir 
mensagens de texto em português, número de choques 
realizados, tempo decorrido e profundidade da RCP. Com a 
possibilidade de ser configurada para exibir o traçado de 
ECG; monitorar o ritmo cardíaco da vítima,através dos 
eletrodos, analisando o ritmo e determinando se o mesmo é 
tratável ou não por choque. A energia da desfibrilação 
deverá ser fornecida através desses mesmos eletrodos, 
quando necessário; Inclui eletrodo em peça única, pré-
conectado, com desenho indicativo do correto 
posicionamento, com validade até quatro anos, com sensor 
que detecta a freqüência e a profundidade das compressões 
torácicas durante a RCP. Deverá auxiliar o socorrista a 
realizar a RCP de forma eficaz, conforme preconizado pela 
Sociedade Brasileira de Cardiologia, através de: o 
Comandos de voz com expressões “compressões boas” e/ou 
“comprima mais forte”, o Sinal sonoro para orientar a 
freqüência de 100 compressões por minuto (ciclos de 15 
compressões e 2 assistências ventilatórias), o Tela de cristal 
líquido, que indica a profundidade da compressão, número 
de choques realizados e tempo decorrido da assistência ao 
paciente; Possuir eletrodo pediátrico, para pacientes de 0 à 8 
anos , emitindo mensagem para o socorrista que o eletrodo 
utilizado é para uso pediátrico, e passa a utilizar algoritmo 
especial, diferente do adulto, para interpretação das 
arritmias, de forma a se adequar às rápidas freqüências dos 
corações das crianças; Possuir  memória interna para 
registro contínuo dos traçados de ECG, seqüência de 
choques, RCP, e gravação opcional de áudio. Os dados 
podem ser baixados por meio de uma porta infra-vermelho 
padrão; O software esta disponível em português, podendo 
ser baixado gratuitamente da Internet, e permite armazenar, 
visualizar e imprimir os eventos registrados; Utiliza baterias 
normais de lítio de baixo custo, fáceis de substituir e de 
encontrar em lojas de produtos de consumo, com 
capacidade para 300 choques ou durabilidade de quatro 
anos no modo de espera; Deverá executar auto testes 
periódicos em intervalos de sete dias, ou programado 
conforme necessidade do cliente, para garantir sua 

ADLIN UND. 14  R$ 7.950,00    R$111.300,00  
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disponibilidade contínua. O indicador deverá  mostrar  um 
sinal verde, que informará que a unidade esta pronta para 
uso e o sinal vermelho informará que unidade está sem 
condições de uso. Quando as baterias estiverem com carga 
inferior a 20%, além do sinal vermelho, um comando de voz 
continuamente solicita a troca das baterias. Equipamento à 
prova d’água e resistente a queda. Garantia de 01 (um) ano. 
Assistência técnica nacional. Registro  Anvisa. Acessórios 
que acompanham o equipamento: 10 (dez) pilhas de lítio tipo 
CR123A, 1 (um) eletrodo de peça única pré-conectado, com 
sensor para RCP, com desenho indicativo do correto 
posicionamento no paciente, 1 (uma) bolsa para transporte, 
1 (um) manual do administrador, 1 (um) manual do usuário, 
Eletrodo de uso profissional, com sensor de RCP e  kit de 
limpeza, Eletrodo pediátrico, com sensor de RCP e sem kit 
de limpeza, Tela de cristal líquido configurado com traçado 
de ECG, Equipamento com configuração para gravação do 
som ambiente. Garantia mínima de 12 meses. Entregar 
catalógo no dia do certame. Tipo Dea Cmos Drake Life 400 
ou similar. 

3 

Oxímetro de Pulso Portátil Recarregável - Oxímetro de 
bateria recarregável;Visor colorido de alta resolução, 
Indicação da SpO2, frequência cardíaca, força de pulso, 
onda pletismográfica e tabelas de tendência, Portátil e leve 
pesando apenas 260 gramas com baterias e sensor, 
Ergonomicamente projetado, adapta-se confortavelmente na 
palma da sua mão, Tela rotacional, permite visualização na 
vertical ou horizontal, Níveis de alarmes ajustáveisda de 
SpO2 e frequência cardíaca, Memória interna permite 
armazenar 120 horas de dados de tendências;, Indicador 
luminoso de alerta, Alimentação bivolt automático, Bateria 
interna recarregável com autonomia de 20 horas e 
carregador integrado ao equipamento, Gerenciamento de 
informações do paciente, incluindo nome, sexo e tipo;, 
Acompanha 2 sensores de SpO2 de dedo (01 adulto + 01 
pediátrico) com 1,30 m de comprimento, Certificado pelo 
INMETRO. Dados técnicos: SpO2 : Intervalo: 0-100%, 
Precisão : ± 2% em 70-100%, Resolução: 1%, Pulsação : 30-
250bpm, Precisão: ± 2bpm, Resolução: 1%, Dimensões: 
13,5 x 7,5 x 2,8 cm, 260 gramas. Garantia mínima de 12 
meses. Entregar catalógo no dia do certame. Tipo UTC 1000 
ou Similar. 

    14  R$ 1.950,00     R$ 27.300,00  

4 

OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL RECARREGÁVEL - 
Monitor programável para uso adulto, pediátrico, neonatal 
com ECG, Temperatura, Oximetris SPO² digital para baixa 
perfusão com curva plestimográfica, Pressão Arterial Não 
Invasina NIPB programável, Pressão Arterial Invasiva IBP, 
Taxa Respiração com sonda nasal, Taxa Respiração por 
Impedância Respiratoria Torácica, Capinografia CO², Débito 
Cardíaco, Analisador de Arritmia, Tela colorida de 10 
polegadas em TFT LCD, apresentar até 7 formas de ondas 
simultaneamente e valores numericos medidos, Alarme 
visual e audível programável para todos os parâmetros 
monitorados, 360 horas de armazenamento de dados; - 
Proteção para uso simultâneo com desfibrilador, Bateria 
embutida recarregável de alta energia (duas Horas mínimo) 
e Central de monitoração com ou sem fio. Garantia mínima 
de 12 meses. Entregar catalógo no dia do certame. Tipo 636 

    6  
R$19.450,00  

    
R$116.700,00  
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ou Similar. 

5 

TERMÔMETRO DE GLOBO DIGITAL - IBUTG - Para 
avaliação de conforto térmico no ambiente de trabalho. 
Calcula automaticamente o IBUTG interno e externo e 
indicam temperaturas de bulbo úmido, bulbo seco e de 
globo, com alimentação por bateria recarregável. 
Características: Display: Cristal líquido de 3¹/² dígitos, Escala 
-10 a 150°C, Precisão +- 0,5°C +- último dígito significativo. 
Indicador e módulo-sensor destacável com 3 sondas, cálculo 
de IBUTG interno e externo, taxa de amostragem 3/seg, 
congelamento de leitura, alimentação 1 bateria de niCa 
recarregável com recarregador embutido ou rede 100 a 
240VCA, dimensões 193x112x52mm, peso 500g. Módulo 
sensor: Bulbo úmido: haste com copo de 100ml e cordão de 
pano, Bulbo seco: Haste para temperatura ambiente, Esfera 
térmica: de cobre com haste central. OBS.: As hastes são 
construídas em PT-100 classe A, norma DIN43760. 
Fornecido: Maleta para transporte, CAbo de alimentação 
(100 a 240 VCA), Frasco com água destilada, Cabo de 
extensão com 10 metros de comprimento, tripé com 
regulagem de altura, Cordão de pano para bulbo úmido, 
manual de instruções. Garantia minima de 12 meses. 

ITAJA LITRO 2  R$ 2.480,00   R$     4.960,00  

VALOR TOTAL  R$ 260.260,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos OITO dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 

(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 

11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 014/FMS/2018 homologado pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MT COMERCIAL MÉDICA LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.946.534/0001-54, com sede na Rua Nicarágua, 112 – Espinheiro – 

Recife/PE, representada por seu procurador, o Sr. Fernando Cunha Ramos, portador da cédula de 

identidade nº 736.089 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 018.240.744-68, no certame acima 

numerado, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 

processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual aquisição de sistema de videolaringoscópio, micro câmera, fotóforo frontal, tubo de 

tranqueal, kit cânula, nobreak, espirômetro portátil, filtro de fluxo e bocal para espirômetro, 

através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº nº 

014/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 014/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 014/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 014/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 014/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 08 de Junho de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QT 
MT COMERCIAL MÉDICA 

LTDA 

V. U. V. TOTAL 

3 

FOTOFORO FRONTAL – CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: PORTÁTIL, EM AÇO, PLÁSTICO E 
BORRACHA, LUZ FRIA VIA FIBRAS ÓPTICAS, 
ALIMENTAÇÃO: 110-220V, 60HZ, INCLUI: FOCO 
FRONTAL, FONTE LUZ FRIA, CABO DE FIBRA ÓPTICA. 
GARANTIA: 12 MESES 

MD UND. 2  R$   5.650,00   R$   11.300,00  

4 

TUBO TRAQUEAL EM T – CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM SILICONE, SEMI FLEXÍVEL, ESTÉRIL, 
TAMANHO 14MM DE DIAMETRO, 11,7CM DE 
COMPRIMENTO, PARA CORREÇÃO DE ESTENOSE 
TRAQUEAL, EMBALAGEM INDIVIDUAL CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, CERTIFICADO MS. 
GARANTIA: 3 MESES. 

ADIB 
JATENI UND. 4  R$       590,00   R$     2.360,00  

5 

TUBO TRAQUEAL EM T – CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM SILICONE, SEMI FLEXÍVEL, ESTÉRIL, 
TAMANHO 12MM DE DIÂMETRO, 11,3CM DE 
COMPRIMENTO, PARA CORREÇÃO DE ESTENOSE 
TRAQUEAL, EMBALAGEM INDIVIDUAL CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, CERTIFICADO MS. 
GARANTIA: 3 MESES. 

ADIB 
JATENI UND. 4  R$      430,00     R$  1.720,00  

VALOR TOTAL  R$ 15.380,00  

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 765c95bb-54d6-433f-8bc6-3ef1e5bc72a1



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 1 de 6 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos OITO dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 

(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 

11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 015/FMS/2018 homologado pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MT COMERCIAL MÉDICA LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.946.534/0001-54, com sede na Rua Nicarágua, 112 – Espinheiro – 

Recife/PE, representada por seu procurador, o Sr. Fernando Cunha Ramos, portador da cédula de 

identidade nº 736.089 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 018.240.744-68, no certame acima 

numerado, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 

processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual aquisição de especulo, álcool, ácido acético e gel condutor, para saúde da mulher, 

através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

015/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 015/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 015/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 015/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 015/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 08 de Junho de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QT 
MT COMERCIAL MÉDICA LTDA 

V. U. V. TOTAL 

1 

ESPÉCULO VAGINAL - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: DESCARTÁVEL, PRODUZIDO EM 
POLIESTIRENO CRISTAL NOS TAMANHOS 
M (Nº2), VALVAS ANATÔMICAS DE 
CONTORNOS LISOS E REGULARES, 
SEMELHANTES AO FORMATO DOS 
FÓRNICES VAGINAIS. DISPOSITIVO DE 
ABERTURA PARAFUSO (TIPO BORBOLETA), 
USO ÚNICO, ESTÉRIL, FABRICADO EM 
POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO (PSAI), 
ATÓXICO, PIGMENTADO E INDEFORMÁVEL. 
FORMATO ANATÔMICO FAVORECE UM 
EXAME INDOLOR, TERMICAMENTE 
CONFORTÁVEL E O FATOR DE SER 
DESCARTÁVEL, ELIMINA O RISCO DE 
CONTAMINAÇÃO CRUZADA ENTRE 
PACIENTES. COMPRIMENTO TOTAL DO 
CABO A VALVA 155MM(M) E O EIXO 
LONGITUDINAL DA VALVA 95MM (M), E 
LARGURA PROXIMAL DA VALVA 25MM (M) E 
A LARGURA DISTAL DA VALVA 28MM (M). 
COM REGISTRO DE BOAS PRÁTICAS DA 
ANVISA. 

ADLIN UND. 6.000  R$     3,19            R$  19.140,00 

2 

ÁLCOOL - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
SOLUÇÃO 96%, FRASCO DE 
POLIPROPILENO. EMBALAGEM CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, LOTE E VALIDADE. 
FRASCO CONTENDO 1000ML. REGISTRO 
NA  ANVISA. VALIDADE DE 2 ANOS A 
PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 

ITAJA LITRO 600 R$   13,20   R$     7.920,00  

4 

GEL CONDUTOR PARA SONAR - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MEIO DE 
CONTATO PARA ELETRODOS, 
CONSISTENTE, SEM CHEIRO, EMBALAGEM 
COM 1KG. COM REGISTRO DA ANVISA. 
VALIDADE DE 2 ANOS A PARTIR DA DATA 
DE FABRICAÇÃO. 

CARBO
GEL KG 40  R$   16,00   R$      640,00  

VALOR TOTAL          R$   27.700,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 079/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos OITO dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita à 

Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / Fax: 

(81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 008/FMS/2018 homologado pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa S.O.S. SUL RESGATE COMÉRCIO 
E SERVIÇOS DE SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

03.928.511/0001-66, com sede na Av. Comendador Franco, 2267, Guabirotuba – 81.520-000, Curitiba, 

Paraná – Brasil, telefone (41) 3071-90000, representada por seu procurador, o Sr. Claudemir 
Alexandre Barreto Silva, portador da cédula de identidade nº 1.443.474 SSP/AL, inscrito no CPF/MF 

sob nº 897.115.564-72, no certame acima numerado, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual aquisição de motobombas hidráulicas, cilindros extensores, luvas, capacetes, 

macacões, ferramentas de corte e alargadora, para as atividades de resgate do SAMU, através 

da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

008/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 008/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 008/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir da data 

do recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 008/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 008/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 08 de Junho de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: SOSSUL RESGATE 
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QT 

S.OS SUL RESGATE-COMÉRCIO 
E SERVIÇOS DE SEGURANÇA E 

SINALIZAÇÃO LTDA 
V. U. V. TOTAL 

1 MOTOBOMBA HIDRÁULICA (DESCRIÇÃO 
COMPLETA NO TR) 

WEBER    
V40S UND 1  R$ 32.743,00   R$     32.743,00  

2 FERRAMENTA DE CORTE  (DESCRIÇÃO 
COMPLETA NO TR) 

WEBER     
RSU  180-
80  PLUS 

UND 1  R$ 36.471,00   R$     36.471,00  

3 FERRAMENTA DE ALARGADORA  (DESCRIÇÃO 
COMPLETA NO TR) 

WEBER     
SP 35AS UND 1  R$ 45.955,00   R$     45.955,00  

4 CILINDRO EXTENSOR  (DESCRIÇÃO COMPLETA 
NO TR) 

WEBER     
RZT2-1500 UND 1  R$ 23.485,00   R$     23.485,00  

5 MANGUEIRA  (DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR) 
WEBER    

MAGUEIRA 
DUPLA 

UND 2  R$   4.128,00   R$       8.256,00  

6 LUVA PARA TRABALHOS DE SALVAMENTO 
TERRESTRE  (DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR) 

HEXARMO
R   EXT  

RESCUE 
UND 5  R$      369,00   R$       1.845,00  

7 
CAPACETE PARA TRABALHOS EM RESGATE EM 
ESTRUTURAS COLAPSADAS  (DESCRIÇÃO 
COMPLETA NO TR) 

MAS         
F2X-TREAM UND 5  R$   1.255,00   R$       6.275,00  

8 MACAÇÃO  (DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR) 
SOSSUL   

BOMBEIRO UND 5  R$   1.890,00   R$       9.450,00  

VALOR TOTAL  R$   164.480,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 

à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 

Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 050/FMS/2018 homologado pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa FERRUDD COMERCIAL LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.036.083/0001-67, com sede na Rua Leandro Barreto, 1361, loja 04 – 

Jardim São Paulo – Recife/PE, CEP: 50910-220, representada por seu sócio administrador, o Sr. José 
Rubenildo Pereira da Silva, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº 

2.353.698 – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 329.953.344-49, no certame acima numerado, no 

certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 

acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual aquisição de caixas amplificadoras, microfones, tensiômetros, balanças 

antropométricas, colchonetes, entre outros, para as Academias da Cidade, através da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

050/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 050/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 050/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 050/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 050/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 15 de Junho de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: FERRUDD COMERCIAL 
LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 
FERRUDD COMERCIAL LTDA - EPP 

V. U. V. TOTAL 

1 

CAIXA AMPLIFICADORA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: BLUETOOTH, USB, MP3, MP4, CABO 
AUXILIAR, MICROFONE, POTÊNCIA MÍNIMA DE 280W, 
MÍNIMO DE 1SUBWOOFER DE 12 E 1 TWITTER DE 6,5, 
COM RODINHAS E ALÇA PARA TRANSPORTE.  
GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO 

UND LENOXX 3  R$        1.250,00   R$            3.750,00  

2 

MICROFONE - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: SEM FIO 
AURICULAR COM TRANSMISSOR. RELAÇÃO S/N: 
>70DB. ESTABILIDADE: +/- 0.555. DESVIO MÁXIMO: +/- 
25KHZ. ALCANCE DINÂMICO: 70DB. TEMPERATURA 
AMBIENTE: -20ºC + 50ºC. RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 
60HZ - 12KHZ. ALCANCE DE FREQUÊNCIA: VHF 220-270 
MHZ. ALCANCE DE OPERAÇÃO: 30M (SEM 
OBSTÁCULOS). DUPLO SILECIADOR: CONTROLE DE 
TOM E BLOQUEIO DE RUÍDO. CARACTERÍSTICAS DO 
RECEPTOR: SENSIBILIDADE: INFERIOR DE 2UV; MODO 
DE RECEPÇÃO: QUARTZO BLOQUEADO; REJEIÇÃO DE 
IMAGEM: ACIMA DE 40DB; SAÍDA DE ÁUDIO: 0-
300MV/10K E 0-250MV/10K; REQUISITO DE ENERGIA: 
0.8W; ANTENA: DESTACÁVEL. CARACTERÍSTICAS DO 
TRANSMISSOR: ALIMENTAÇÃO: BATERIA 9V OU 
FONTE 5V (NÃO INCLUÍDA); MODULAÇÃO: VHF; SAÍDA 
RF: 20MW; ANTENA EMBUTIDA; TAXA DE DESVIO: 
75KHZ; CONSUMO DA CORRENTE: 30MA; T.H.D. A 1 
KHZ: INFERIOR A 1; DURAÇÃO DA BATERIA: >8 HORAS; 
TAXA DE SINAL/TAXA DE RUÍDO: ACIMA DE 90DB; 
MICROFONE: CONDENSADOR (FONE DE OUVIDO OU 
LAPELA); ESTABILIDADE DE FREQUÊNCIA (+50ºC -- 
10ºC): 0.005 (20PPM).  GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO 

UND TSI 3  R$          900,00   R$            2.700,00  

3 

APARELHO MP4 - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
FORMATOS DE ÁUDIO MP3, MP4, WMA, WAV, 
INTERFACE: USB 2.0.  GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO 

UND MULTILASER 3  R$          170,00   R$               510,00  

TOTAL  R$            6.960,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 

à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 

Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n
o
 

11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 050/FMS/2018 homologado pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa K.C.R.S COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.971.041/0001-03, com sede na 

Av. Marechal Mascarenhas de Morais, nº 88, sala A, Araçatuba, São Paulo, representada por seu 

procurador, o Sr. Julio Victor Ferreira de Carvalho Pires, portadora da cédula de identidade nº 

8.417.515 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 092.526.864-01, no certame acima numerado, no 

certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 

acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual aquisição de caixas amplificadoras, microfones, tensiômetros, balanças 

antropométricas, colchonetes, entre outros, para as Academias da Cidade, através da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

050/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 050/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 050/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 050/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 050/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 15 de Junho de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: K.C.R.S COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 
K.C.R.S COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS EIRELI EPP 
V. U. V. TOTAL 

1 

TENSIÔMETRO - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:(OU 
ESFIGNOMANÔMETRO): APARELHO DE PRESSÃO 
ANEROIDE COM MANGUITO E PÊEA EM PVC, 
BRAÇADEIRA EM NYLON COM FECHO EM VELCRO. 
VÁLVULA DE DEFLAÇÃO EM METAL CROMADO E 
MANÔMETRO ANEROIDE FEITO EM LIGA METÁLICA 
RESISTENTE A CHOQUES. MÉTODO DE MEDIÇÃO: 
AUSCULTATÓRIO. PRECISÃO +OU- 3MMHG. 
FUNCIONALIDADE: INFLAGEM; DESINFLAGEM- MANUAL. 
COM REGISTROS E CERTIFICADOS: PRODUTO 
REGISTRADO NA ANVISA E COM APROVAÇÃO DE 
MODELO NO INMETRO.  GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO 

UND PREMIUM  
ESFS50N 3  R$          88,97   R$               266,91  

2 

ESTETOSCÓPIO - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
ESTETOSCÓPIO ADULTO DUPLO: AUSCULTADOR DUPLA 
FUNÇÃO EM AÇO INOXIDÁVEL;  OLIVAS: FORMATO 
ANATÔMICO DE BORRACHA; COM ANEL DE METAL 
CROMADO PARA SISTEMA DE TRAVA DO DIAFRAGMA EM 
PVC ATÓXICO E COM EXCELENTE SENSIBILIDADE PARA 
AUSCULTA CARDÍACA; TUBO COM DESIGN QUE ELIMINA 
RUÍDOS; REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE; 
APROVAÇÃO DE MODELO NO INMETRO, GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO 

UND BIC        
ES1501 3  R$          39,68   R$               119,04  

3 

FITA ANTROPOMÉTRICA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
DIMENSÕES MÍNIMAS: 194 X 45CM; TRENA COM FITA DE 
FIBRA DE VIDRO INELÁSTICA E MALEÁVEL; DISCO COM 
CÁLCULO DE IMC E REFERÊNCIA DE NORMALIDADE; 
MEDIDA VISUAL DE RISCO PARA DCV ATRAVÉS DE 
CIRCUNFERÊNCIA ABDOMINAL; INFORMAÇÃO VISUAL DE 
LADO MASCULINO E LADO FEMININO DA FITA; RETRAÇÃO 
AUTOMÁTICA; TRAVA DE FIXAÇÃO DA FITA; GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 ANO CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO; 
TAMANHO: CIRCUNFERÊNCIA DE APROXIMADAMENTE 7,5 
CM. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO 

UND  WISO       
R88 3  R$          21,00   R$                 63,00  

4 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CAPACIDADE PARA 150KG, DIVISÕES DE 100G; 
PESAGEM MÍNIMA DE 2KG, ALTURA DE 1,35M; 
ESTRUTURA EM CHAPA DE AÇO CARBONO; RÉGUA 
ANTROPOMÉTRICA COM ESCALA DE 2,00M EM ALUMÍNIO. 
PLATAFORMA DE 380 X 290MM; TAPETE EM BORRACHA 
ANTI-DERRAPANTE; PÉS REGULÁVEIS; RÉGUA EM AÇO 
CROMADO; CURSOR EM AÇO INOXIDÁVEL; COR BRANCA; 
AFERIDAPELO INMETRO.  GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO 

UND LIDER     
P150C 3  R$        967,00   R$            2.901,00  

VALOR UNITÁRIO FINAL    R$            3.349,95  

(TRÊS MIL, TREZENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS, E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUINZE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 

à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone / 

Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 

11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 

pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 050/FMS/2018 homologado pelo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SC DA SILVA COMÉRCIO 
EIRELLI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com sede na Rua Bahia, n° 30 C, 

Jordão – Recife/PE, CEP: 54250-370, telefone (81) 3048-1777, representada por seu procurador, o Sr. 
Anderson Soares da Silva, solteiro, portador da cédula de identidade nº 5.432.363 SDS/PE e inscrito 

no CPF/MF sob o nº 030.407.284-23, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 

empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual aquisição de caixas amplificadoras, microfones, tensiômetros, balanças 

antropométricas, colchonetes, entre outros, para as Academias da Cidade, através da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

050/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 050/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 050/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 050/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 050/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 15 de Junho de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELLI - ME. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 765c95bb-54d6-433f-8bc6-3ef1e5bc72a1



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 6 de 6 

ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
                                                                      LOTE III 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 
SC DA SILVA COMERCIO EIRELI - ME 

 V.UNIT.  V.TOTAL 

1 

COLCHONETE PARA EXERCÍCIO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 0,90 X 0,50 X 6 CM; COBERTO COM NAPA OU 
CURVIN NA COR AZUL ESCURO, ESPUMA DENSIDADE 
MÍNIMA D20.  GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO 

UND TROMAD
OM 120  R$          65,63   R$            7.875,60  

2 
STEPS PARA EXERCÍCIO -  CARACTRÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM POLIPROPILENO, DIMENSÕES APROXIMADAS: 65 X 
26 X 14 (CXLXP).   

UND WCT       
FITNESS 60  R$        245,33   R$          14.719,80  

3 
BASTÕES PARA EXERCÍCIO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: REVESTIDOS EM PVC COM PONTEIRAS DE 
PROTEÇÃO EMBORRACHADAS, TAM. 100X3CM.   

UND PANQUE 90  R$          30,05   R$            2.704,50  

4 
ESCADAS DE AGILIDADE - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
MATERIAL DE NYLON LAVÁVEL, MÍNIMO DE 9 GRAUS, 
DIMENSÃO 395CM X 58CM.   

UND CROSWO
LD 6  R$          75,78   R$               454,68  

5 
PARES DE HALTER - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DE 
FERRO FUNDIDO REVESTIDO EM BORRACHA OU PCV, 
PESO: 2KGS.   

UND MINAS 90  R$          40,03   R$            3.602,70  

6 
PARES DE HALTER - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DE 
FERRO FUNDIDO REVESTIDO EM BORRACHA OU PCV, 
PESO: 3KGS.  

UND MINAS 60  R$          54,57   R$            3.274,20  

7 
PARES DE CANELEIRAS - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM PVC OU EMBORRACHADO COM ENCHIMENTO DE PÓ 
DE FERRO, PESO: 2 KGS.   

UND UP LITE 90  R$          63,34   R$            5.700,60  

8 
PARES DE CANELEIRAS - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM PVC OU EMBORRACHADO COM ENCHIMENTO DE PÓ 
DE FERRO, PESO: 3 KGS.   

UND UP LITE 60  R$          77,17   R$            4.630,20  

9 
BOLA DE GINÁSTICA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
65CM COM BOMBA DE AR SUPORTANDO ATÉ 300KG DE 
PESO.   

UND ACPE 9  R$          89,48   R$               805,32  

10 
CONE PARA TREINAMENTO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO. ALTURA: 23CM. 
DIÂMETRO DA BASE: 14,5CM.  

UND ZONALIV
RE 60  R$            9,40   R$               564,00  

VALOR UNITÁRIO FINAL    R$          44.331,60  

LOTE IV 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 
SC DA SILVA COMERCIO EIRELI - ME 

 V.UNIT.  V.TOTAL 

1 

CAIXA PLÁSTICA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
TRANSPARENTE ORGANIZADORA CAPACIDADE 70 L, 
DIMENSÕES: 64 CM ( COMP. ) X 42 CM ( LARG. ) X 37 CM 
( ALT. ), FABRICADA EM POLIPROPILENO, POSSUI 
TRAVA LATERAL PARA A TAMPA 

UND AGROPL
AS 9  R$        135,29   R$            1.217,61  

2 

CADEIRA PLÁSTICA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
MONOBLOCO DE POLIPROPILENO VIRGEM COM 
TRATAMENTO EM RESINA ANTI-UV, COM PERNAS 
FIXAS. COM BRAÇOS, EMPILHÁVEL E NA COR BRANCA. 
APRESENTAR CERTIFICAÇÃO DE QUALIDADE DE 
ACORDO COM A NORMA ABNT BR 14776 E PORTARIA 
213/2007 DO INMETRO. CLASSIFICAÇÃO DE USO 
IRRESTRITO (ÁREA INTERNA OU EXTERNA).SUPORTE 
MÍNIMO DE PESO 140KG.DIMENSÃO APROXIMADA: 55 X 
55 CM E ALTURA 90 CM. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO. 

UND GARDEM 
LIFE 12  R$          64,00   R$               768,00  

VALOR UNITÁRIO FINAL    R$            1.985,61  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 083/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZOITO dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

054/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
SL DA SILVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

29.955.518/0001-60, com sede na Rua Altino Fraga, nº 389, Bairro Stª Rosa – Palmares/PE, CEP: 

55.540-000, representada por seu procurador, o Sr. Ronaldo Pereira da Silva, portador da cédula de 

identidade nº 5.055.749 SSS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 024.883.674-94, no certame acima 

numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual aquisição de MMH, equipamentos hospitalares, mobiliários, equipamentos de 

informática, eletrodomésticos, entre outros, para o Centro de Práticas Integrativas e 

Complementares, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

054/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 054/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 054/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 054/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 765c95bb-54d6-433f-8bc6-3ef1e5bc72a1



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 4 de 6 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 054/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 18 de Junho de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: SL DA SILVA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
EIRELI. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

SL DA SILVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE MÓVEIS EIRELI 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

52 

BIOMBO - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  TRIPLO COM 
RODIZIO 175CM COMPRIMENTO X 54CM LARGURA X 
181CM ALTURA. PINTURA EPOXI, AÇO INOXIDAVEL. 
GARANTIA MÍNIMA 12 MESES 

UNID. 5 
HOSP-

MIN  R$         410,00   R$              2.050,00  

62 

APARELHO DE DATA SHOW- CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS - LCD800 X 600 HDMI- WI-FI-USB -VGA - S-
VIDEO -3.200 LUMENS. GARANTIA MÍNIMA 12 MESES. UNID. 1 

SVGA    
S27 BR 

2700 
EPSON 

 R$      2.270,00   R$                 2.270,00  

73 

VENTILADOR - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DE 
COLUNA, 40CM; 3 VELOCIDADES ; COLUNA EM INOX, 
POSSUIR SELO INMETRO  E PROCEL A DE CONSUMO 
DE ENERGIA,  220V. GARANTIA MÍNIMA 6 MESES.  

UNID. 2 
VENTIS

OL     
NOTOS 

 R$         200,00   R$                   400,00  

76 

CADEIRA LONGARINA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  
03 LUGARES SEM BRAÇO. COR PRETA. GARANTIA 
MÍNIMA 12 MESES. 

UNID. 3 KARINA  R$         430,00   R$                 1.290,00  

                                                VALOR TOTAL  R$        6.010,00    
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZOITO dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

054/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
FERRUDD COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.036.083/0001-67, com sede na 

Rua Leandro Barreto, 1361, loja 04 – Jardim São Paulo – Recife/PE, CEP: 50910-220, representada 

por seu sócio administrador, o Sr. José Rubenildo Pereira da Silva, brasileiro, casado, empresário, 

portador da cédula de identidade nº 2.353.698 – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 329.953.344-

49, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 

processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual aquisição de MMH, equipamentos hospitalares, mobiliários, equipamentos de 

informática, eletrodomésticos, entre outros, para o Centro de Práticas Integrativas e 

Complementares, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

054/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 054/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 054/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 054/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 

da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 054/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 18 de Junho de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: FERRUDD COMERCIAL 
LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT MARCA 

FERRUDD COMERCIAL LTDA 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

53 

TECLADO  MUSICAL 61 TECLAS SENSITIVAS 
ARRANJADOR C/ PITCH BAND , TECLADO 5 
OITAVAS, 850 SONS DE QUALIDADE ELEVADA, 
50 KITS DE BATERIAS INTERNO, FUNÇÃO PARA 
ESTUDO MUSICAL, COM LIÇÕES EM NOVE 
PASSOS. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.  

UNID. 1 CASSIO  R$        1.660,00   R$           1.660,00  

54 

PANDEIRO 10 POLEGADAS PRETO COM PELE 
TRANSPARENTE 6 AFINADORES E FERRAGENS 
ZINCADAS. GARANTIA MÍNIMA 12 MESES  

UNID. 1 IZZO  R$           115,00   R$              115,00  

55 

SAXOFONE ALTO EB- AFINAÇÃO EM MIB; 
GANCHO DE APOIO DE POLEGAR REGULÁVEL, 
CHAVE SIB GRAVE EM GANGORRA; 
ACABAMENTO LAQUEADO. GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES.  

UNID. 1 PRINCE  R$        2.050,00   R$           2.050,00  

56 

VIOLINO 4/4 CLÁSSICO ACÚSTICO 4 CORDAS ; 
ARCO PROFISSIONAL; CRAVELHAS, 
ESTANDARTE, QUEIXEIRA E ESCALA EM 
ÉBANO. GARANTIA MÍNIMA 12 MESES.  

UNID. 1 PRINCE  R$           500,00   R$              500,00  

57 
VIOLÃO  CLÁSSICO ACÚSTICO NYLON ; 6 
CORDAS DE NYLON; TAMPO MACIÇO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.  

UNID. 1 TAGIMA  R$           965,00   R$              965,00  

58 

COLCHONETE - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
AERADO 180X58CM. GARANTIA MÍNIMA 12 
MESES 

UNID. 
30 

ORTON
OBRE  R$           100,00   R$           3.000,00  

59 

TRAVESSEIRO TIPO CUNHA - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  GRANDE P/ 
POSICIONAMENTO EM COURVIM, EM ESPUMA 
C/ DENSIDADE D26, MEDINDO: 50CM LARGURA 
X 50CM COMPRIMENTO  X 29CM ALTURA. 
GARANTIA MÍNIMA 3 MESES. 

UNID. 6 ARTEX  R$           160,00   R$              960,00  

60 

TRAVESSEIRO TIPO ROLO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: PEQUENO P/ POSICIONAMENTO EM 
COURVIM, EM ESPUMA C/ DENSIDADE D26 E C/ 
DIMENSÃO DE: 09 cm, LARGURA X 46 cm 
COMPRIMENTO X 09 cm ALTURA. GARANTIA 
MÍNIMA 3 MESES. 

UNID. 6 ARTEX  R$             60,00   R$              360,00  

61 

TRAVESSEIRO CLINICO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: GRANDE REVESTIDO EM COURVIM, 
EM ESPUMA C/ DENSIDADE D26 MEDINDO 
APROXIMADAMENTE: 33 cm       LARGURA X 53 
cm COMPRIMENTO X 16 cm ALTURA. GARANTIA 
MÍNIMA 3 MESES. 

UNID. 6 ARTEX  R$             56,00   R$              336,00  

65 

TV - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS -  SMART TV 
LED 42"  FULL HD COM CONVERSOR DIGITAL, 
WI-FI INTEGRADO 1 USB 2 HDMI COM WEBOS 
3.5 SISTEMA DE SOM VIRTUAL SURROUND 
PLUS, 220V.CONTROLE REMOTO E PILHAS 
INCLUSO. GARANTIA MÍNIMAS 12 MESES. 

UNID. 2 AOC  R$        1.985,00   R$           3.970,00  
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67 

MICRO SYSTEM- CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
250W RMS DE POTÊNCIA, USB, MP3, CD, 
BLUETOOTH, AMPLIFICADOR DIGITAL, 
CONTROLE REMOTO E PILHAS INCLUSOS, 220V. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNID. 2 PANASO
NIC  R$           710,00   R$           1.420,00  

68 

GELADEIRA- CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
FROST FREE COM PORTA LATAS E GAVETA 
EXTRA FRIA, 322 LITROS, 220V. SELO PROCEL A 
DE ECONOMIA. COR BRANCA GARANTIA 
MÍNIMA 12 MESES. 

UNID. 1 ELECTR
OLUX  R$        1.790,00   R$           1.790,00  

69 

MICROONDAS - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
CAPACIDADE 20 LITROS, COR BRANCA, 
POSSUIR SELO INMETRO  E PROCEL A DE 
CONSUMO DE ENERGIA.GARANTIA MÍNIMA 12 
MESES. 

UNID. 1 CONSUL  R$           480,00   R$              480,00  

71 

SANDUICHEIRA- CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
TIPO GRILL, PRETA, COM TRAVA DE 
SEGURANÇA, CHAPAS ANTIADERENTES,  750W,  
220V. GARANTIA MÍNIMA 12 MESES. 

UNID. 1 NKS  R$             90,00   R$                90,00  

72 

AR CONDICIONADO- CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: SPLIT 12000 BTUS 220V, CONTROLE 
REMOTO E PILHAS INCLUSO, SELO PROCEL A 
DE ECONOMIA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES.  

UNID. 6 AGRATT
O  R$        1.440,00   R$           8.640,00  

74 

CAFETEIRA- CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
ELÉTRICA, SELO INMETRO, 220V. GARANTIA 
MÍNIMA 3 MESES. 

UNID. 1 MONDIA
L  R$             80,00   R$                80,00  

75 

LIQUIDIFICADOR - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
COPO EM POLIPROPILENO COM CAPACIDADE 
ÚTIL MÍNIMA DE 1,5 LITROS, 3 VELOCIDADES NO 
MÍNIMO, FUNÇÃO AUTOLIMPANTE E PULSAR, 
220V,  POTENCIA DE 400W. SELO INMETRO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 3 MESES. 

UNID. 1 MONDIA
L  R$           100,00   R$              100,00  

TOTAL GERAL  R$         26.516,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZOITO dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

054/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
REDE DE NEGÓCIOS EM TECNOLOGIA LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

11.004.395/0001-17, com sede na Avenida Doutor Joaquim Nabuco, nº 1277 – Varadouro, Olinda/PE, 

CEP: 53.020-310, telefone (81) 3439-6081, representada por seu procurador, o Sr. César Augusto 
Diles dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade nº 76.600-29 SDS/PE e inscrito 

no CPF/MF sob o nº 091.479.574-09, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 

empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual aquisição de MMH, equipamentos hospitalares, mobiliários, equipamentos de 

informática, eletrodomésticos, entre outros, para o Centro de Práticas Integrativas e 

Complementares, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

054/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 054/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 054/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 054/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 054/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 18 de Junho de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: REDE DE NEGÓCIOS 
EM TECNOLOGIA LTDA-ME. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT MARCA 

REDE DE NEGÓCIOS EM 
TECNOLOGIA LTDA-ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

63 

IMPRESSORA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
IMPRESSORA COM CONEXÃO USB 2.0 DE ALTA 
VELOCIDADE, DISPONÍVEL COM SINAL WIFI 
802.11, COM SISTEMA DE IMPRESSÃO DE 19 
PÁGINAS POR MINUTO E COM SISTEMA A TONER 
MONOCROMÁTICO. VOLTAGEM DE 220V. 
GARANTIA MÍNIMA 12 MESES. 

UNID. 2 XEROX  R$           499,00   R$             998,00  

64 

ESTABILIZADOR-  CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - 
POTÊNCIA 1000VA, 220V, 6 ESTÁGIOS, 6 
TOMADAS DE SAÍDA PADRÃO NBR14136, FILTRO 
DE LINHA, MICROPROCESSADOR RISC/FLASH DE 
ALTA VELOCIDADE. TRUE RMS: ANALISA OS 
DISTÚRBIOS DA REDE ELÉTRICA E POSSIBILITA A 
ATUAÇÃO PRECISA DO EQUIPAMENTO, 
GABINETE EM PLÁSTICO ANTICHAMA, LEDS 
COLORIDOS NO PAINEL FRONTAL. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNID. 2 ENERGY
LUX 

 R$           185,00 R$             370,00 

66 

APARELHO DE DVD - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS - PLAYER DVP, COM ENTRADA HDMI E 
USB, 220V. CONTROLE REMOTO E PILHAS 
INCLUSO. GARANTIA MÍNIMA 12 MESES. 

UNID. 2 MONDIA
L  R$           300,00   R$             600,00  

70 

GELÁGUA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS - TIPO 
TORRE, ÁGUA NATURAL E GELADA  2,5 LITROS,  
220V. SELO PROCEL A DE ECONOMIA. GARANTIA 
MÍNIMA 12 MESES. 

UNID. 2    R$           682,00   R$          1.364,00  

                     VALOR TOTAL R$          3.332,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 086/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZOITO dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

017/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
MT COMERCIAL MÉDICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.946.534/0001-54, com sede 

na Rua Nicarágua, 112 – Espinheiro – Recife/PE, representada por seu procurador, o Sr. Fernando 
Cunha Ramos, portador da cédula de identidade nº 736.089 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 

018.240.744-68, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 

consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual aquisição de ventilador pulmonar, kit ambu, kit laringoscópio e outros, através da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

017/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 017/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 017/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 017/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 017/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 18 de Junho de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT 
MT COMERCIAL MÉDICA LTDA 

V. U. V. TOTAL 

5 DISPOSITIVOS DE ANESTESIA EM SILICONE 
ADULTO - DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR. 

PROTEC UND. 10  R$      193,80   R$      1.938,00  

6 DISPOSITIVOS DE ANESTESIA EM SILICONE 
PEDIÁTRICO - DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR. 

PROTEC UND. 6  R$      237,20   R$      1.423,20  

VALOR TOTAL      R$      3.361,20  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 087/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZOITO dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

017/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
CBV- CIRÚRGICA BOA VISTA COMÉRCIO LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

02.527.531/0001-62, com sede na Av. Estrada de Belém, 1659, loja 04, Campo Grande – Recife/PE, 

CEP: 52.040-000, telefone (81) 3242-7073, representada por seu procurador, o Sr. Francisco Antonio 
de Carvalho, portador da cédula de identidade nº 939811 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 

084.023.454-68, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 

consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual aquisição de ventilador pulmonar, kit ambu, kit laringoscópio e outros, através da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

017/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 017/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 017/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 017/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 017/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 18 de Junho de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: CBV- CIRÚRGICA BOA 
VISTA COMÉRCIO LTDA - ME. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT 
CBV CIRÚRGICA BOA 

VISTA COMÉRCIO LTDA ME 

V. U. V. TOTAL 

8 KIT LARINGOSCÓPIO ADULTO COM LÂMINAS RETAS - 
DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR. MD UND. 20  R$  980,00  R$   19.600,00  

11 KIT OTOSCÓPIO E OFTALMOSCÓPIO - DESCRIÇÃO 
COMPLETA NO TR. MD UND. 38  R$  900,00  R$   34.200,00  

VALOR TOTAL   R$   53.800,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 088/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZOITO dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

017/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
CB CIRÚRGICA DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.534.095/0001-23, com sede 

na Avenida Profº Joaquim Cavalcanti, 533, Iputinga, 50800-010, Recife/PE, representada por seu 

procurador, o Sr. José Antônio Soares de Moraes Filho, portador da cédula de identidade nº 

4.253.880-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 530.398.238-68, no certame acima numerado. A 

sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual aquisição de ventilador pulmonar, kit ambu, kit laringoscópio e outros, através da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

017/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 017/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 017/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 017/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 017/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 18 de Junho de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: CB CIRÚRGICA DO 
BRASIL LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT 
CB CIRÚRGICA DO BRASIL LTDA ME 

V. U. V. TOTAL 

7 
KIT LARINGOSCÓPIO ADULTO 
COM LÂMINAS CURVAS - 
DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR. 

MIKATOS    
MISSOURI C/ 

LÂMINAS CURVA E 
RETAS- AÇO INOX 

UND 20  R$    790,00   R$    15.800,00  

9 

KIT LARINGOSCÓPIO 
PEDIÁTRICO COM LÂMINAS 
CURVAS -  DESCRIÇÃO 
COMPLETA NO TR. 

MIKATOS    
MISSOURI C/ 

LÂMINAS CURVA E 
RETAS- AÇO INOX 

UND. 16  R$    900,00   R$    14.400,00  

10 

KIT LARINGOSCÓPIO 
PEDIÁTRICO COM LÂMINAS 
RETAS - DESCRIÇÃO COMPLETA 
NO TR. 

MIKATOS    
MISSOURI C/ 

LÂMINAS CURVA E 
RETAS- AÇO INOX 

UND. 16  R$    690,00   R$    11.040,00  

VALOR TOTAL      R$    41.240,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 089/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZOITO dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

017/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
INTERMED EQUIPAMENTO MÉDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

49.520.521/0001-69, com sede na Rua Santa Mônica, 980, Parque Industrial San Jose, Cotia/SP, CEP: 

06715-865, telefone (11) 4615-9336, representada por seu procurador, o Sr. Marcelo Tadeu Fontinha 
Ferreira – Diretor Comercial – RG: 19.840.562-5 SSP/SP – CPF: 100.865.308-01, no certame acima 

numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual aquisição de ventilador pulmonar, kit ambu, kit laringoscópio e outros, através da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

017/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 017/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 017/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 017/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, calculada sobre a entrega realizada com 

atraso, até o décimo dia corrido, após o que, aplicar-se-á a multa prevista no item 25.2.3; 

  

c) Multa de até 30% (trinta por cento), sobre o valor total da Nota de Empenho na hipótese do 

não cumprimento de qualquer das obrigações assumidas 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 017/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 18 de Junho de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: INTERMED 
EQUIPAMENTO MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
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ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT 
INTERMED EQUIPAMENTO 

MÉDICO HOSPITALAR LTDA  

V. U. V. TOTAL 

1 VENTILADOR PULMONAR - 
DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR. 

INTERMED   
IX5 UND. 6  R$    44.800,00   R$       268.800,00  

VALOR TOTAL    R$       268.800,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 145/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 090/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

061/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
MT COMERCIAL MÉDICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.946.534/0001-54, com sede 

na Rua Nicarágua, 112 – Espinheiro – Recife/PE, representada por seu procurador, o Sr. Fernando 
Cunha Ramos, portador da cédula de identidade nº 736.089 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 

018.240.744-68, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 

consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual aquisição de tiras reagentes para determinação de glicose, através da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

061/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 061/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 061/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 061/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 061/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 21 de Junho de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT. 
MT COMERCIAL MÉDICA LTDA. 

V. UNIT V. TOTAL 

1 

Tiras reagentes - para determinação de glicose 
de plástico com área reativa, aferição da glicose 
no sangue por método bio-sensor, faixa de 
medição entre 20 e 500mg/dl, compatível com 
aparelho ACCU-CHECK ACTIVE, caixa com 50 
tiras 

CAIXA ROCHE 5.000  R$      39,00   R$    195.000,00  

VALOR TOTAL:    R$  195.000,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 145/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 091/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

061/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
MEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM MÉDICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

10.779.833/0001-56, com sede na Av. Agamenon Magalhães, 3158, Espinheiro, Recife/PE, CEP: 

52.010-040, telefone (81) 3216-6161, representada por seu procurador, o Sr. Fernando Cunha 
Ramos, portador da cédula de identidade nº 736.089 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 018.240.744-

68, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 

processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual aquisição de tiras reagentes para determinação de glicose, através da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

061/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 061/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 061/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 061/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 061/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 21 de Junho de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: MEDICAL MERCANTIL 
DE APARELHAGEM MÉDICA LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT. 
MEDICAL MERCANTIL DE 

APARELHAGEM MÉDICA LTDA 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Tiras reagentes - para determinação de 
glicose de plástico com área reativa, 
aferição da glicose no sangue por método 
bio-sensor, faixa de medição entre 20 e 
500mg/dl, compatível com aparelho ACCU-
CHECK ACTIVE, caixa com 50 tiras 

CAIXA ROCHE 15.000  R$          39,00   R$         585.000,00  

VALOR TOTAL:    R$         585.000,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 092/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

046/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
MT COMERCIAL MÉDICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.946.534/0001-54, com sede 

na Rua Nicarágua, 112 – Espinheiro – Recife/PE, representada por seu procurador, o Sr. Fernando 
Cunha Ramos, portador da cédula de identidade nº 736.089 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob nº 

018.240.744-68, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 

consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual aquisição de MMH, reagentes, estantes para tubos, entre outros, para Laboratório 

Central do Município, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

046/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 046/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 046/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 046/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 765c95bb-54d6-433f-8bc6-3ef1e5bc72a1



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 4 de 6 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 046/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 765c95bb-54d6-433f-8bc6-3ef1e5bc72a1



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 5 de 6 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 21 de Junho de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QT 
MT COMERCIAL MÉDICA LTDA 

V. U. V. TOTAL 

3 

FRASCO COLETOR PARA EXAME, 
POLIPROPILENO, 
UNIVERSAL,OPACO, 
DESCARTÁVEL, 80 ML, COM 
TAMPA DE ROSCA, NÃO ESTÉRIL, 
COLETA DE URINA 

CRALPLAST UNIDADE 

10.000 

 R$               0,27   R$              2.700,00  

13 GARROTE, LÁTEX, 200, BASE DE 
PVC PARA FIXAÇÃO LATEX BR UNIDADE 50  R$               7,00   R$                350,00  

23 Lápis demográfico preto SANFORD UNIDADE 60  R$               8,00   R$                480,00  

24 
SORO  DE COOMBS - poli 
específico, anti gama e não gama - 
Globulinas Humana. Frasco 

PROTHEMO FRASCO 30  R$             26,90   R$                807,00  

26 TUBO - EPPENDORF de plástico 
capacidade de 1,5 ml CRALPLAST UNIDADE 10.000  R$               0,10   R$              1.000,00  

27 

REAGENTE - para diagnóstico 
clínico, tipo conjunto completo, tipo de 
análise detecção de estreptococos B - 
Hemolíticos Grupo A, método 
aglutinação em látex. 

ABON TESTE 1.200  R$             19,60   R$            23.520,00  

32 

TERMÔMETRO - para estufa, escala  
- 10°C a 210°C, divisão 2°C, precisão 
2°C, comprimento 150mm, haste 
120mm, diâmetro da haste 7mm 

INCOTERM UNIDADE 4  R$             98,00   R$                392,00  

34 

TUBO LABORATÓRIO - tipo ensaio, 
material vidro, tipo fundo redondo, 
dimensões cerca de 10 x 75mm, sem 
orla 

CRAL UNIDADE 1.000  R$               0,33   R$                330,00  

37 Escalpe para coleta de sangue à 
vácuo, tamanho 21G VACUETTE UNIDADE 1.000  R$               2,87   R$              2.870,00  

38 

FRASCO - coletor para urina, material 
plástico transparente, tubo cônico 
com cerca de 10ml, tampa pressão, 
estéril, descartável, embalagem 
individual 

CRAL UNIDADE 30.000  R$               2,26   R$            67.800,00  

VALOR TOTAL  R$       100.249,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 093/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

025/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
FERRUDD COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.036.083/0001-67, com sede na 

Rua Leandro Barreto, 1361, loja 04 – Jardim São Paulo – Recife/PE, CEP: 50910-220, representada 

por seu sócio administrador, o Sr. José Rubenildo Pereira da Silva, brasileiro, casado, empresário, 

portador da cédula de identidade nº 2.353.698 – SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 329.953.344-

49, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 

processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual aquisição de mobiliários para os CAPS, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

025/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 025/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018  e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 21 de Junho de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: FERRUDD COMERCIAL 
LTDA.  

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
MARCA 

MODELO 
QT 

FERRUDD COMERCIAL LTDA - EPP 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

1 

CONJUNTO DE SOFÁ COM 3 E 2 LUGARES - Cor 
preta; estrutura de madeira e revestimento de corino; 
braços fixos de espuma e tecido, densidade D-26; 
braços fixos de madeira, percinta, espuma e tecido, 4 
pés de PVC em cada sofá. Garantia mínima de 12 
meses 

UND. PANAMA       
SANTORINI 5  R$   1.785,00   R$      8.925,00  

8 

MESA DE PLÁSTICO - material polipropileno; cor 
branca; resistente e empilhável; possui abertura para 
guarda-sol; dimensões da mesa: 71cm x 71cm x 72cm 
(CxLxA). Garantia mínima de 12 meses. 

UND. NOSSAPLAST    
ILHA BELA 45  R$        50,00   R$      2.250,00  

18 

APARELHO DE TV LED 32" - HD função Média Player 
USB HDMI; 2 HDMI (traseiro); 1 entrada de vídeo 
componente compartilhada com composto - RCA 
(traseiro); 2 entradas vídeo composto : RCA (1 traseiro, 
1 lateral); 1 USB; 1 saída áudio digital (óptico); 
Voltagem bivolt; Dimensões s/ base 734mm x 437mm x 
69mm (LxAxP); cor preto. Garantia mínima de 12 
meses. 

UND. PHILCO           
PTV32D12D 6  R$   1.320,00   R$      7.920,00  

20 

VENTILADOR DE COLUNA - material plástico; 3 
velocidades; 1 hélice de 6 pás; 6 pás em plástico; cor 
preto; dimensões : 113x43x46cm (AxLxP). Garantia 
mínima de 12 meses. 

UND.  VENTISOL      
TURBO6P  9  R$      150,00   R$     1.350,00  

21 

SOM PORTÁTIL - cor preto; voltagem bivolt, radio 
AM/FM; memória  para estações de radio; repetição de 
faixa; relógio; entrada para fone de ouvido; menu de 
funções; MP3; entrada auxiliar para MP3 ou Ipod, 
dimensões : 13,5 x 23,4 x 30,2cm (AxLxP). No mínimo 
40w RMS. Garantia mínima de 12 meses. 

UND. MULTILASER     
SP145 3  R$      465,00   R$      1.395,00  

22 

GELÁGUA - cor branca; bebedouro tipo coluna; 
material: gabinete em aço com pintura eletrostática a 
pó e painel frontal em plástico injetado; água natural e 
gelada; capacidade: reservatório água gelada 1,8 litros. 
Suporta galões de até garrafão 20 litros; 220 volts; 
dimensões: 32,5 cm x 100,5 cm x 31,5cm (LxAxP). 
Garantia mínima de 12 meses. 

UND. KARINA           
K20 7  R$      540,00   R$      3.780,00  

23 

FOGÃO 4 BOCAS - cor branca; grades removíveis; 
válvula de segurança; acendimento automático; classe 
A; alimentação bivolt; dimensões: 51,5 cm x 96cm x 
60,3 cm (LxAxP). Garantia mínima de 12 meses. 

UND. ESMALTEC     
VENEZA 3  R$      682,00   R$      2.046,00  

24 

LIQUIDIFICADOR - motor com 550w de potência 
mínima, jarra com capacidade de 2 litros em acrílico 
resistente, no mínimo 5 velocidades, lâminas 
integradas de aço inoxidável, cor branca ou preta, 
voltagem 220V. Garantia mínima de 12 meses. 

UND. MONDIAL         
L-53 3  R$      130,00   R$         390,00  

26 

REFRIGERADOR DUPLEX  320 LITROS - dimensões: 
1,62m x 54,50cm x 61,30cm (AxLxP); peso: 44,00kg; 
cor branco, selo procel A, uma porta, frost free; duplex. 
Garantia mínima de 12 meses. 

UND. CONSUL        
CRD36 3  R$   1.460,00   R$      4.380,00  

TOTAL GERAL      R$    32.436,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 094/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

025/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELLI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, 

com sede na Rua Bahia, n° 30 C, Jordão – Recife/PE, CEP: 54250-370, telefone (81) 3048-1777, 

representada por seu procurador, o Sr. Anderson Soares da Silva, solteiro, portador da cédula de 

identidade nº 5.432.363 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 030.407.284/23, no certame acima 

numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual aquisição de mobiliários para os CAPS, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
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que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

025/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 025/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018  e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 21 de Junho de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELLI – ME. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA 
MODELO 

QT 
S.C DA SILVA COMÉRCIO 

EIRELI ME 
PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

3 

SUPORTE DE PAREDE PARA TV - em aço carbono; 
peso máximo suportado 40kg; cor preto; tamanho 
compatível 10" até 55"; largura ajustável com dois pés de 
alumínio. Garantia mínima de 12 meses. 

UND. ELG 6  R$   160,00   R$           960,00  

7 

CADEIRA DE PLÁSTICO - sem braço; material 
polipropileno; cor branca; resistente e empilhável; 
dimensões da cadeira: 53cm x 51cm x 72cm (CxLxA). 
Garantia mínima de 12 meses. 

UND. GARDEM 
LIFE 600  R$     44,50   R$      26.700,00  

TOTAL GERAL      R$      27.660,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 095/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

025/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
MADEIRAÇO INDÚSTRIA & COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI-ME, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 20.991.439/0001-30, com sede na Rua Grande Oriente 422, Bairro de Nazaré, Camaragibe-

PE, representada por seu procurador, o Sr. Márcio Henrique Ribeiro Medeiros, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade nº 5.255.786 SSD/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 033.688.434-60, 

no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 

acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual aquisição de mobiliários para os CAPS, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

025/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 025/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018  e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 21 de Junho de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: MADEIRAÇO 
INDÚSTRIA & COMÉRCIO DE MÓVEIS 
EIRELI-ME. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
MARCA 

MODELO 
QT 

 MADEIRAÇO INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI ME 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

2 

LONGARINA COM 3 LUGARES - Confeccionada 
com assento e encosto em polipropileno e 
estrutura em aço; modelo fixa e sem braços; cor 
preta. Garantia mínima de 12 meses. 

UND. MADEIRAÇO    
LPP01 44  R$      440,00   R$      19.360,00  

TOTAL GERAL      R$      19.360,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 096/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

025/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
RCOM COMÉRCIO E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.426.130/0001-89, com sede 

na Rua Amaro Albino Pimentel, nº 129, Novo Carmelo – CEP 54.759-422, Camaragibe/PE, 

representada por seu procurador, a Sra. Ilene Miguel da Silva, portador da cédula de identidade nº 

1.522.787 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 020.719.474-28, no certame acima numerado. A 

sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual aquisição de mobiliários para os CAPS, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
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que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

025/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 025/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018  e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 21 de Junho de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: RCOM COMÉRCIO E 
SERVIÇOS. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
MARCA 

MODELO 
QT 

 RCOM COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI ME 

 PREÇO UNIT PREÇO TOTAL 

19 

APARELHO DE DVD COM KARAOKE COM 
ENTRADA USB - mídias compatíveis: CD-R, CD-RW, 
VCD, CD de MP3, DVD- vídeo, DVD-R/-RW; formatos 
de leitura AVI, MP3, JPEG; conexões frontal USB e 
microfone/ conexão traseira saída vídeo composto 
(CVBS); cor preto; dimensões: 4,5cm x 19cm x 
22,5cm (AxLxP); bivolt automático; itens inclusos: 1 
cabo de áudio/vídeo, 1 controle remoto, 1 microfone. 
Garantia mínima de 12 meses. 

UND.  MONDIAL  3  R$        148,00   R$           444,00  

TOTAL GERAL      R$          444,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 097/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

025/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
OS COMÉRCIO E SERVIÇO DE TECNOLOGIA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

05.372.103/0001-04, com sede na Av. Angra dos Reis, 105, 1º andar – Ibura – Recife/PE, CEP:51.340-

590, telefone (81) 3471-2550, representando por seu representante legal o Sr. Andreyson Soares 
Nascimento, brasileiro, solteiro, comerciário, portador da cédula de identidade nº 6.351.840 SSP/PE, 

inscrito no CPF/MF sob nº 051.073.614-98, no certame acima numerado. A sequência da classificação 

das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual aquisição de mobiliários para os CAPS, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

025/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 025/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018  e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 21 de Junho de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: OS COMÉRCIO E 
SERVIÇO DE TECNOLOGIA EIRELI - 
ME. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
MARCA 

MODELO 
QT 

OS COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE TECNOLOGIA EIRELI - ME 

 VALOR UNIT VALOR TOTAL 

4 
PRATELEIRAS DE MADEIRA PARA PAREDE - material 
MDF ou MDP; dimensões: 2,00m x 0,30m (CxP); cor 
marrom.  Garantia mínima de 12 meses. 

UND. BTI           
PRAT30 17  R$      660,00   R$      11.220,00  

12 

MESA BIRÔ - mesa com 3 gavetas corrediças metálicas, 
puxadores de metal e fechadura; material MDF ou MDP 
15mm; cor marrom; dimensões: 75,5cm x 120cm x 50cm 
(AxLxP). Garantia mínima de 12 meses. 

UND. BTI           
ME120 14  R$      255,00   R$        3.570,00  

TOTAL GERAL      R$      14.790,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 098/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

025/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
SL DA SILVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

29.955.518/0001-60, com sede na Rua Altino Fraga, nº 389, Bairro Stª Rosa – Palmares/PE, CEP: 

55.540-000, representada por seu procurador, o Sr. Ronaldo Pereira da Silva, portador da cédula de 

identidade nº 5.055.749 SSS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 024.883.674-94, no certame acima 

numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual aquisição de mobiliários para os CAPS, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
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que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

025/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 025/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 765c95bb-54d6-433f-8bc6-3ef1e5bc72a1



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 4 de 6 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018  e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 21 de Junho de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: SL DA SILVA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
EIRELI. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA 
MODELO 

QT 
SL DA SILVA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI. 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

5 

ARMÁRIO DE AÇO VERTICAL COM 
PRATELEIRAS E DUAS PORTAS COM CHAVE 
PARA GUARDAR MEDICAÇÕES - material aço; 
fechamento com chave; portas com reforço 
interno; espessura chapa 26 (0,40mm); medidas 
altura 1980mm x largura 900mm x profundidade 
400mm (AxLxP); acompanha 4 prateleiras, sendo 
a central fixa e as demais móveis; pés metálicos 
com sapatas de plástico reguláveis. Garantia 
mínima de 12 meses. 

UND. MASTERFLEX/
OF06 10  R$      580,00   R$          5.800,00  

6 

MESA INFANTIL DE MADEIRA - mesa com 4 
cadeiras de madeira ; dimensões: 60cm x 60cm 
com 50cm de altura; medidas da cadeira 
aproximadamente de altura do assento de 30cm x 
altura total 55cm.  Garantia mínima de 12 meses. 

UND. MASTERFLEX/
MS.INF-4 CAD 5  R$      320,00   R$          1.600,00  

16 

ARMÁRIO DE PAREDE COM PANELEIRO - cor 
branco e preto; composição: 01 paneleiro duplo; 
01 armário triplo; 01 armário geladeira; estrutura 
de aço; revestimento com pintura eletrostática a 
pó; acabamento semi brilho; portas tipo basculante 
convencional: quantidade: 10/ convencional: 09/ 
basculante : 01 - armário de geladeira. Garantia 
mínima de 12 meses. 

UND. 
MARROART - 

ARM1P-
AN1ARM 

2  R$  1.135,00   R$          2.270,00  

17 

ARMÁRIO PARA GUARDAR ALIMENTOS / 
MANTIMENTOS - armário balcão de cozinha; 
estrutura em aço; tampo fixo com material MDP 
revestido com formica; 3 portas de aço; 3 gavetas 
externas de aço; dimensões: 105cm x 86cm x 
45cm (LxAxP). Garantia mínima de 12 meses. 

UND. MARROART - 
ARM3P3GAV 2  R$     935,00   R$          1.870,00  

25 

BATEDEIRA - modelo fixa ou portátil; número de 
velocidades 3; função pulsar sim; batedores para 
massas leves e pesadas; tigela plástico; suporte 
para guardar batedores; pode ser usado na mão 
ou na base; 3 velocidades + pulsar; botão Eject; 
cor branco; capacidade litros 4L. Garantia mínima 
de 12 meses. 

UND. PHILCO           
PARISVM 3  R$     165,00   R$            495,00  

TOTAL GERAL      R$       12.035,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 099/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

025/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
REDE DE NEGÓCIOS EM TECNOLOGIA LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

11.004.395/0001-17, com sede na Avenida Doutor Joaquim Nabuco, nº 1277 – Varadouro, Olinda/PE, 

CEP: 53.020-310, telefone (81) 3439-6081, representada por seu procurador, o Sr. César Augusto 
Diles dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade nº 76.600-29 SDS/PE e inscrito 

no CPF/MF sob o nº 091.479.574-09, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 

empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual aquisição de mobiliários para os CAPS, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

025/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 025/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018  e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 21 de Junho de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: REDE DE NEGÓCIOS 
EM TECNOLOGIA LTDA-ME. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
MARCA 

MODELO 
QT 

REDE DE NEGÓCIOS EM 
TECNOLOGIA LTDA-ME 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

10 

ESTANTE EM AÇO - estante em aço; 6 prateleiras 
medindo aproximadamente 1,0 x 0,30m; regulagens 
de altura de aproximadamente 25 a 30cm; 4 colunas 
com perfil em L e com reforço. Garantia mínima de 12 
meses. 

UND. NB 16  R$                298,00   R$      4.768,00  

15 

MESA RETANGULAR GRANDE DE MADEIRA  - 
material: MDF/MDP, alumínio; dimensões: 1,80m x 
,080m x 0,75m (CxLxA). Garantia mínima de 12 
meses. 

UND. NB 8  R$                960,00   R$     7.680,00  

TOTAL GERAL      R$   12.448,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

025/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
FL MARTINS DE SOUZA DISTRIBUIDORA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

24.437.252/0001-40, com sede na Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº 692, Sala 20, Bairro Novo, 

Olinda-PE, representada por seu procurador, o Sr. Rodrigo Tabosa de Pontes, brasileiro, solteiro, 

portador da cédula de identidade nº 8.372.237 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 110.682.064-97, 

no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 

acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual aquisição de mobiliários para os CAPS, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

025/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 025/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018  e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 21 de Junho de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: FL MARTINS DE 
SOUZA DISTRIBUIDORA EPP. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 765c95bb-54d6-433f-8bc6-3ef1e5bc72a1



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 6 de 6 

 
 

ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
MARCA 

MODELO 
QT 

FL MARTINS DE SOUZA 
DISTRIBUIDORA EPP 

PREÇO UNIT  PREÇO TOTAL 

9 
QUADRO DE AVISO -  quadro de cortiça; moldura em 
alumínio; dimensões: 70cm x 100cm (LxC). Garantia 
mínima de 12 meses. 

UND. DMK 7  R$       140,00   R$          980,00  

14 

ARMÁRIO ARQUIVO - material de aço; com 4 gavetas 
para pastas suspensas; porta etiqueta estampado; 
puxadores plásticos cromados; fechadura com 
dispositivo que trava simultaneamente todas as 
gavetas; sapatas plásticas niveladoras; medidas das 
gavetas: 280mmx 390mmx430mm (AxLxP); 
dimensões: 1.335mm x 460mm x 550mm (AxLxP); 
26,70Kg; espessura da chapa: 0,45mm. Garantia 
mínima de 12 meses. 

UND. DMK 23  R$       597,00   R$     13.731,00  

TOTAL GERAL      R$      14.711,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

025/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
GRAFFIT EMPREENDIMENTOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.611.221/0001-

24, com sede na Rua Francisco de Assis da Silva Teixeira, nº 181, sala 05, Núcleo Residencial 

Ministro Marcos Freire, Cabo de Santo Agostinho/PE, CEP: 54.515-190, telefone (81) 986136166, 

representada por seu representante legal, o Sr. Eraldino José dos Santos, portador da cédula de 

identidade nº 3.484.167 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 587.459.474-49, no certame acima 

numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual aquisição de mobiliários para os CAPS, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

025/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 025/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 025/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 025/FMS/2018  e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 21 de Junho de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: GRAFFIT 
EMPREENDIMENTOS LTDA EPP. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
MARCA 

MODELO 
QT 

 GRAFFIT EMPREENDIMENTOS 
LTDA- ME 

PREÇO UNI PREÇO TOTAL  

11 

ARMÁRIO DE MADEIRA - armário com duas portas, 
chaves e puxadores; estrutura em MDF 15mm de 
espessura ou aço; prateleiras internas e gavetas. 
Dimensões: 161,6cm x 231,3cmx  59cm (LxAxP). 
Garantia mínima de 12 meses. 

UND. SANTA 
CATARINA 10  R$   465,00   R$        4.650,00  

13 

CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA - Base giratória com 
5 patas em aço; rodízios duplos encaixados na base; 
estrutura resistente com tubo central calibrado em aço 
com mola amortecedora de impacto; assento e encosto 
acolchoados. Garantia mínima de 12 meses. 

UND. SANTA 
CATARINA 18  R$   345,00   R$        6.210,00  

TOTAL GERAL      R$      10.860,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E SETE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o no 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

020/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELLI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, 

com sede na Rua Bahia, n° 30 C, Jordão – Recife/PE, CEP: 54250-370, telefone (81) 3048-1777, 

representada por seu procurador, o Sr. Anderson Soares da Silva, solteiro, portador da cédula de 

identidade nº 5.432.363 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 030.407.284/23, no certame acima 

numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual aquisição de materiais de expediente e utensílios para escritório, para atender as 

Unidades de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

020/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 020/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 020/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 020/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 020/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 765c95bb-54d6-433f-8bc6-3ef1e5bc72a1



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 5 de 6 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 27 de Junho de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELLI - ME. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
LOTE IV - COTA RESERVADA DE 25% (ME/MEI/EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT 
SC DA SILVA COMERCIO EIRELI - 

ME 

EMPRESA 
VENCEDOR

A 
 V.UNIT.  V.TOTAL   

1 

PAPEL A4 ALCALINO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PAPEL , FORMATO A4, 
GRAMATURA 75G, PACOTE 
COM 500 FOLHAS. CAIXA COM 
10 RESMAS. 

CX COPIMAX 1.175  R$        155,57   R$        182.794,75  
SC DA SILVA 
COMERCIO 
EIRELI - ME 

VALOR UNITÁRIO FINAL    R$        182.794,75    

( cento e oitenta e dois mil, setecentos e noventa e quatro reais, e setenta e cinco reais)   
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E SETE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

020/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
WILSON COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

22.265.371/0001-38, com sede na Avenida Vinte e Sete de Setembro, 490, Saramandaia, Igarassu/PE, 

CEP: 53.620-615, representada por seu procurador, o Sr. Wagner Marques Nascimento, portador da 

cédula de identidade nº 6.165.377 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 060.689.484-55, no certame 

acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual aquisição de materiais de expediente e utensílios para escritório, para atender as 

Unidades de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

020/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 020/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 020/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 020/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 020/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 27 de Junho de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: WILSON COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI - ME. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
LOTE I 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QT 
WILSON COMÉRCIO E SERVIÇOS 

EIRELI-ME EMPRESA 
VENCEDORA 

V. U. V. TOTAL 

1 

APONTADOR DE LÁPIS: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
MANUAL, PORTÁTIL, COM NO 
MÍNIMO 1 (UMA) ENTRADA, EM 
MATERIAL PLÁSTICO RÍGIDO, 
DEPÓSITO. 

UND. BRW 200  R$            1,30   R$               260,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

2 

BOBINA PICOTA DE SACO 
PLÁSTICO: 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:COM SACO 
PLÁSTICO DE 25cm X 35cm EM 
POLIETILENO, EM ALTA 
DENSIDADE, FUNDO RETO 
COM 500 SACOS. 

BOBINA PLASTIC 50  R$          49,00   R$            2.450,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

3 

BOBINA DE PLÁSTICO FILME 
(STRECH): CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM PLÁSTICO FILME 
PVC TRANSPARENTE, NAS 
MEDIDAS 45cm X 300m, COM 
PESO APROXIMADO DE 
3,5KG. 

BOBINA CH FILMES 50  R$          40,00   R$            2.000,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

4 

BLOCO CUBOLEMBRETE 
COLORIDO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
COM 600 FLS - FORMATO 95 x 
81,5 mm - PAPEL OFF - SET 75 
g/m². 

UND. FRAF 200  R$            8,90   R$            1.780,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

5 

BLOCOS RECADOS AUTO 
ADESIVOS TRADICIONAL: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
NAS DIMENSÕES APROX. 76 x 
102 mm AMARELO - COM 100 
FOLHAS. 

UND. BRW 200  R$            1,70   R$               340,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

6 

ELÁSTICO AMARELO n° 18: 
CARACTERÍSTICA MINIMAS: 
COMPOSIÇÃO BORRACHA 
NATURAL - PCTE DE 1 kg. 

PCTE RED BOR 50  R$          18,00   R$               900,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

7 

BORRACHA BRANCA TIPO 
PONTEIRA: 
CARACTÉRISTICAS MÍNIMAS: 
PARA ENCAIXE EM FUNDO DE 
LÁPIS - PCTE C/50 UND. 

PCTE RED BOR 100  R$            9,80   R$               980,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

8 

BORRACHA PLÁSTICA 
APAGADORA DE ESCRITA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
NA COR BRANCA OU 
COLORIDA MACIA, COM CINTA 
PLÁSTICA, TAMANHO 42 mm 
DE COMPRIMENTO x 21 mm 
DE LARGURA x 11 mm - CX 
COM 20 UND. 

PCTE RED BOR 100  R$            9,30   R$               930,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 
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9 

BLOCO DE PAPEL PARA FLIP-
CHAT 75g: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: DIMENSÕES 
APROXIMADAS 64x88cm, COM 
50 FOLHAS. 

UND. GRAF 20  R$          39,00   R$               780,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

10 

ESTILETE LÂMINA DE AÇO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
LÂMINA DE 18 mm, MEDINDO 
15 cm, CORPO 
POLIPROPILENO RÍGIDO, 
DISPOSITIVO PARA TRAVAR A 
LÂMINA. 

UND. BRW 150  R$            1,20   R$               180,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

11 

LÂMINA PARA ESTILETE: 
CARACTERÍSTICA MÍNIMAS: 
EM AÇO MEDINDO APROX. 18 
x100mm. EMBALAGEM 
TUBETE COM FURO 
EXPOSITOR CM 10 LÂMINAS. 

TUBETE BRW 50  R$            1,60   R$                 80,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

12 

CAIXA PARA 
CORRESPONDÊNCIA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
DUPLA EM ACRÍLICO 
CRISTAL, COM DOIS 
COMPARTIMENTOS, 
ARTICULADA. 

UND. NOVACRILL 50  R$            9,30   R$               465,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

13 

PORTA CANETA EM 
ACRÍLICO: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: PRODUTO DURÁVEL 
E RESISTENTE, DESIGN 
INOVADOR, LEVE COM BOA 
COMBINAÇÃO DE ESPAÇOS; 
PARA PORTAR CANETAS / 
CARTÃO / PAPEL RASCUNHO 
E CLIPES. 

UND. BRW 50  R$            9,30   R$               465,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

14 

CAIXA DE ARQUIVO MORTO 
PARA DOCUMENTOS: 
DOCUMENTOS: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
POLIONDA, EM POLIETILENO, 
NAS CORES: AZUL, 
VERMELHA, AMARELA. 
DIMENSÕES APROX MÍNIMAS 
DE 350x130x245mm. 

UND. ALAPLAST 2.000  R$            3,30   R$            6.600,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

15 

CANETA HIDROGRÁFICA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PONTE FINA, CARGA NÃO 
TÓXICA, CORPO EM 
MATERIAL PLÁSTICO, 
DIMENSÕES 140mm 
(COMPRIMENTO) x 8,5mm 
(DIÂMENTRO), COM 
VARIAÇÃO DE +/- 10%, 
GRAVADO NO CORPO A 
MARCA DO FABRICANTE. 
EMBALAGEM: JOGO COM 
12(DOZE) UNIDADES. 

JOGO INJEXPEN 50  R$            4,90   R$               245,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

16 

CANETA MARCADORA, PARA 
ESCRITA EM CD E DIVERSAS 
SUPERFICIES: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
COM PONTA DE POLIÉSTER 

UND. BRW 150  R$            1,40   R$               210,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 
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DE DIÂMTERO 0,9 mm, COR 
PRETA, GRAVADO NO CORPO 
A MARCA DO FABRICANTE. 

17 

CANETA SALIENTADORA, 
PARA MARCAR TEXTOS: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
COR FLUORESCENTE VERDE, 
GRAVADO NO CORPO A 
MARCA DO FABRICANTE. Cx 
C/12 UNIDADES. 

CX BRW 200  R$          10,20   R$            2.040,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

18 

CANETA SALIENTADORA, 
PARA MARCAR TEXTO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
COR FLUORESCENTE 
AMARELO, GRAVADO NO 
CORPO A MARCA DO 
FABRICANTE. CX C/12 
UNIDADES. 

CX BRW 200  R$          10,20   R$            2.040,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

19 

CANETAS ESFEROGRÁFICA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CORPO TRANSPARENTE E 
PONTA DE METAL, GRAVADO 
NO CORPO A MARCA DO 
FABRICANTE - CX C/50 UNDS, 
PONTA MÉDIA DE 1,00mm. 
COR AZUL. 

CX INJEXPEN 300  R$          18,50   R$            5.550,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

20 

CANETAS ESFEROGRÁFICA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CORPO TRANSPARENTE E 
PONTA DE METAL, GRAVADO 
NO CORPO A MARCA DO 
FABRICANTE - CX C/50 UNDS, 
PONTA MÉDIA DE 1,00mm. 
COR VERMELHA. 

CX INJEXPEN 50  R$          18,50   R$               925,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

21 

CANETAS ESFEROGRÁFICA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CORPO TRANSPARENTE E 
PONTA DE METAL, GRAVADO 
NO CORPO A MARCA DO 
FABRICANTE - CX C/50 UNDS, 
PONTA MÉDIA DE 1,00mm. 
COR PRETA. 

CX INJEXPEN 50  R$          18,50   R$               925,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

22 

CARTOLINA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
COR BRANCA CARD SET DE 
180g, MEDIDAS 
APROXIMADAS 50x66. 
PACOTE CM 100 UND. 

PCTE SANTANA 2  R$          55,00   R$               110,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

23 

CLIPS PARA PAPEL: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM AÇO NIQUELADO, n° 2/0. 
EMBALAGEM: CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

CX ECOCLIPES 500  R$            1,70   R$               850,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

24 

CLIPS PARA PAPEL: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM AÇO NIQUELADO, n° 3/0. 
EMBALAGEM: CAIXA COM 50 
UNIDADES. 

CX ECOCLIPES 500  R$            1,40   R$               700,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

25 
CLIPS PARA PAPEL: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM AÇO NIQUELADO, n° 4/0. 

CX ECOCLIPES 500  R$            1,40   R$               700,00  
WILSON 

COMÉRCIO E 
SERVIÇOS 
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EMBALAGEM: CAIXA COM 50 
UNIDADES. 

EIRELI-ME 

26 

CLIPS PARA PAPEL: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM AÇO NIQUELADO, n° 8/0. 
EMBALAGEM: CAIXA COM 25 
UNIDADES. 

CX ECOCLIPES 500  R$            1,40   R$               700,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

27 

COLA EM BASTÃO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EMBALAGEM DE 8g, NÃO 
TÓXICA. VALIDADE MÍNIMA DE 
6 MESES, A PARTI DA DATA 
DE ENTREGA. 

UND. BRW 200  R$            0,90   R$               180,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

28 

COLA BRANCA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EMBALAGEM DE 90g, NÃO 
TÓXICA. VALIDADE MÍNIMA DE 
6 MESES, A PARTI DA DATA 
DE ENTREGA. 

UND. GLINORTE 400  R$            1,00   R$               400,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

29 

CORRETIVO LIQUIDO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
BRANCO, Á BASE DE 
ÁGUA,ATÓXICO,SECAGEM 
RÁPIDA. EMBALAGEM 
18ML.CAIXA C/12 UND. 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES, A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. 

CX GLINORTE 50  R$            8,80   R$               440,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

30 

FITA ADESIVA CREPE 
(LARGA): CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: FITA DE PAPEL 
CREPE COMPOSTA DE 
ADESIVO À BASE DE RESINA 
E BORRACHA, RASGÁVEL À 
MÃO, BOA ADESÃO E FÁCIL 
REMOÇÃO. DIMENSÕES 
APROX.: LARGURA: 48mm X 
50m .  

UND. EUROCELL 500  R$            4,50   R$            2.250,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

31 

FITA ADESIVA CREPE 
(ESTREITA): 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
FITA DE PAPEL CREPE 
COMPOSTA DE ADESIVO À 
BASE DE RESINA E 
BORRACHA, RASGÁVEL À 
MÃO, BOA ADESÃO E FÁCIL 
REMOÇÃO. DIMENSÕES 
APROX.: LARGURA: 25mm X 
50m .  

UND. EUROCELL 1000  R$            2,30   R$            2.300,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

32 

FITA ADESIVA MARROM: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM POLIPROPILENO PARA 
EMPACOTAMENTO. 
DIMENSÕES APROX.: 
LARGURA: 50MM X 50M.  

UND. EUROCELL 500  R$            3,50   R$            1.750,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

33 

FITA ADESIVA 
TRANSPARENTE(LARGA): 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM POLIPROPILENO PARA 
EMPACOTAMENTO. 

UND. EUROCELL 750  R$            3,00   R$            2.250,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 
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DIMENSÕES APROX.: 
LARGURA: 45MM X 50M. 

34 

FITA ADESIVA 
TRANSPARENTE(ESTREITA): 
CARATERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM POLIPROPILENO. 
DIMENSÕES MÍNIMAS: 12MM X 
33M.  

UND. EUROCELL 2000  R$            0,75   R$            1.500,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

35 

GRAMPO PARA 
GRAMPEADOR: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
AÇO GALVANIZADO, 
TAMANHO 26/6. CAIXA COM 
5.000 UNIDADES. CONTENDO 
A MARCA DO FABRICANTE. 

CX BRW 300  R$            2,70   R$               810,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

36 

LÁPIS GRAFITE: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM MADEIRA, REDONDO, 
Nº02. CAIXA COM 144 
UNIDADES - COR PRETA. 

CX INJEXPEN 70  R$          19,00   R$            1.330,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

37 

MARCADOR PARA QUADRO 
BRANCO: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: COM PERFIL 
REDONDO, TINTA À BASE DE 
ÁLCOOL PARA USO EM 
QUADRO BRANCO E EM 
SUPERFÍCIES LISAS, COM 
SECAGEM RÁPIDA,PODE 
FICAR ATÉ 06 HORAS 
DESTAMPADO SEM SECAR, 
COMPOSIÇÃO: SOLVENTES, 
PIGMENTOS, ADITIVOS E 
RESINAS, CAIXA COM 12 
UNIDADES (CORES 
VARIADAS). 

CX BRW 20  R$          14,50   R$               290,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

38 

MARCADOR PERMANENTE: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PONTA DE 0,6MM. PINCEL 
ATÔMICO, COR AZUL. 

UND. BRW 200  R$            0,90   R$               180,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

39 

MARCADOR PERMANENTE: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PONTA DE 0,6MM. PINCEL 
ATÔMICO, COR PRETO. 

UND. BRW 100  R$            0,90   R$                 90,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

40 

MARCADOR PERMANENTE: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PONTA DE 0,6MM. PINCEL 
ATÔMICO, COR VERMELHO. 

UND. BRW 100  R$            0,90   R$                 90,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

41 

PILHA ALCALINA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
TAMANHO AA, 1,5 VOLTS. 
EMBALAGEM COM 04 
UNIDADES, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE. 

BLISTER OIL 200  R$            6,30   R$            1.260,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

42 

PILHA ALCALINA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
TAMANHO AAA, 1,5 VOLTS. 
EMBALAGEM COM 04 
UNIDADES, COM DADOS DE 

BLISTER OIL 200  R$            6,80   R$            1.360,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 
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IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE 

43 

PILHA ALCALINA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
TAMANHO C, 1,5 VOLTS. 
EMBALAGEM COM 02 
UNIDADES, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE. 

BLISTER OIL 100  R$            7,50   R$               750,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

44 

PILHA ALCALINA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
TAMANHO D, 1,5 VOLTS. 
EMBALAGEM COM 02 
UNIDADES, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE. 

BLISTER OIL 100  R$            9,00   R$               900,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

45 

PILHA ALCALINA (BATERIA): 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
9 VOLTS. EMBALAGEM COM 
01 UNIDADE, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE. 

UND OIL 100  R$            7,00   R$               700,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

46 

PILHA  (BATERIA TIPO 
PASTILHA): 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
LITHIUM, 3V . EMBALAGEM 
COM 05 UNIDADES, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

BLISTER OIL 100  R$            3,30   R$               330,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

47 

PILHA  (BATERIA CR- 123/DL): 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
123 ULTRA LITHIUM, 3V . COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

UND. OIL 400  R$          15,00   R$            6.000,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

48 

PINCEL ATÔMICO AZUL: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
COM PONTA GROSSA EM 
FELTRO, NA COR AZUL, TINTA 
Á BASE DE ÁLCOOL, 
RECARREGÁVEL, CAIXA COM 
12, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE. 

CX BRW 50  R$          10,00   R$               500,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

49 

PINCEL ATÔMICO PRETO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
COM PONTA GROSSA EM 
FELTRO, NA COR PRETA, 
TINTA Á BASE DE ÁLCOOL, 
RECARREGÁVEL, CAIXA COM 
12, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE. 

CX BRW 50  R$          10,00   R$               500,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

50 

PINCEL ATÔMICO VERDE: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
COM PONTA GROSSA EM 
FELTRO, NA COR VERDE, 
TINTA Á BASE DE ÁLCOOL, 

CX BRW 50  R$          10,00   R$               500,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 
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RECARREGÁVEL, CAIXA COM 
12, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE. 

51 

PINCEL ATÔMICO 
VERMELHO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
COM PONTA GROSSA EM 
FELTRO, NA COR VERMELHA, 
TINTA Á BASE DE ÁLCOOL, 
RECARREGÁVEL, CAIXA COM 
12, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE. 

CX BRW 50  R$          10,00   R$               500,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

52 

PRANCHETA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM ACRÍLICO, COM 
PRENDEDOR METÁLICO, 
FORMATO OFÍCIO, 
DIMENSÕES 33X23CM. 

UND. NOVACRILL 300  R$            7,70   R$            2.310,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

53 

RÉGUA: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM POLIESTIRENO 
30 CM CRISTAL, COM ESCALA 
DE PRECISÃO. 

UND. NOVACRILL 100  R$            0,50   R$                 50,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

54 

SACO PLÁSTICO PARA 
DOCUMENTOS: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM PVC CRISTAL 0,20, COM 4 
FUROS, DIMENSÕES 210MM X 
297MM. PACOTE COM 10 UND. 

PCTE PLASTIC 400  R$            3,00   R$            1.200,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

55 

SACOLA PLÁSTICA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
SACOLA PLÁSTICA 
TRANSPARENTE EM 
MATERIAL RESISTENTE, 
DIMENSÕES APROXIMADAS 
45 cm X 60 cm. PACOTE COM 
400 UND. 

PCTE PLASTIC 5  R$          77,00   R$               385,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

56 

TESOURA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
MODELO DOMÉSTICA, EM 
AÇO 7", COM PONTA, CABO 
EM PLÁSTICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA. 

UND. BRW 200  R$            1,70   R$               340,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

57 

TINTA PARA CARIMBO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PARA CARIMBO E AUTO-
ENTITADO DE 40 ML, NA COR 
PRETA. 

UND. RADEX 100  R$            2,80   R$               280,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

58 

MOLHA DEDO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
UMECTANTE PARA OS DEODS 
EM PASTA, COM ESTOJO 
PLÁSTICO 12G. VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND. BRW 150  R$            2,30   R$               345,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

59 

GRAMPO TRILHO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
METALIZADO , 80 MM, PARA 
200 FOLHAS. CX C/50 UND. 

CX BRW 200  R$            7,70   R$            1.540,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 
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60 

CALCULADORA DIGITAL 
PORTÁTIL: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CAPACIDADE 12(DOZE) 
DÍGITOS, COM AS 
4(QUATRO)OPERAÇÕES 
BÁSICAS, RAIZ QUADRADA, 
PORCENTAGEM, CORREÇÃO 
PARCIAL E TOTAL, INVERSÃO 
E SINAIS, MEMORIAL, 
BATERIA A LUZ SOLAR. 

UND. OIL 50  R$          11,00   R$               550,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

61 

EXTRATOR DE GRAMPOS: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EXTRATOR DE GRAMPOS 
MANUAL, TIPO ESPÁTULA, EM 
METAL CROMADO, CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

CX BRW 50  R$          15,00   R$               750,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

62 

GRAMPEADOR DE MESA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CAPACIDADE PARA 
GRAMPEAR ATÉ 26 FOLHAS 
DE 75 G/M², PINTURA EPÓXI, 
APOIO DA BASE MATERIAL 
PLÁSTICO POLIETILENO, 
FABRICADO EM CHAPA DE 
AÇO, MOLA RESISTENTE COM 
RETRATAÇÃO AUTOMÁTICA, 
BASE PARA ALOJAR GRAMPO 
COM 2,0MM DE ESPESSURA, 
DIMENSÕES:20X5X9MM, 
GRAMPO ABERTO E 
FECHADO - GRAMPEIA ATÉ 26 
FLS E ALFINETE ATÉ 15 FLS, 
CAPACIDADE DE CARGA DE 
UM PENTE DE 208 GRAMPOS 
TIPO 26/6, ALTA RESISTÊNCIA. 

UND. BRW 300  R$            9,30   R$            2.790,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

63 

GRAMPEADOR 
GRANDE:CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CAPACIDADE PARA 
GRAMPEAR ATÉ 200 FOLHAS  
DE 75 G/M², PINTURA EPÓXI, 
APOIO DA BASE DE APOIO DE 
APROX. 30 CM, FABRICADO 
EM CHAPA DE AÇO, MOLA 
RESISTENTE COM 
RETRATAÇÃO AUTOMÁTICA - 
GRAMPEIA ATÉ 200 FLS, 
UTILIZANDO GRAMPOS TIPO 
23/24, ALTA RESISTÊNCIA. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 
295 x 95 x 18,5 mm (C x L x A), 
COM RÉGUA 
POSICIONADORA. 

UND. BRW 25  R$          83,50   R$            2.087,50  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

VALOR UNITÁRIO FINAL    R$          72.992,50    

 
LOTE III 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 
WILSON COMÉRCIO E SERVIÇOS 

EIRELI-ME 
EMPRESA 

VENCEDORA 

 V.UNIT.  V.TOTAL   
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1 

ETIQUETA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  
25,4X66,7MM, FOLHA COM 30 
UND. PACOTE COM 3.000 
UND. 

PCTE ROMITEC 50  R$          65,00   R$            3.250,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

2 

ETIQUETA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  
25,4X101,6MM, FOLHA COM 20 
UND. PACOTE COM 2.000 
UND. 

PCTE ROMITEC 50  R$          55,00   R$            2.750,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

3 

ETIQUETA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  
50,8X101,6MM, FOLHA COM 10 
UND. PACOTE COM 1.000 
UND. 

PCTE ROMITEC 50  R$          45,00   R$            2.250,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

4 

LIVRO PROTOCOLO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
ENCADERNADO COM 100 
FOLHAS. DIMENSÕES: 
215X160 MM. 

UND GRAFSET 300  R$            8,30   R$            2.490,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

5 

CADERNO CAPA DURA 
(LIVRO ATA): 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
100 PÁGINAS, COM FOLHAS 
NUMERADAS 

UND GRAFSET 1.000  R$            7,80   R$            7.800,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

6 

PAPELÃO COURO 40:  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PAPELÃO COURO N 40, NAS 
DIMENSÕES 40 X 50 cm, 
ESPESSURA 1,8 a 2,0mm 

UND ROMITEC 1.500  R$            4,45   R$            6.675,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

7 

PAPEL CARTÃO  (LINHO OU 
CASCA DE OVO): 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PAPEL TEXTURIZADO 
FORMATO A4, GRAMATURA 
180G, COR BRANCA, PACOTE 
COM 20 FOLHAS.  

PCTE ROMITEC 100  R$            7,80   R$               780,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

8 

PAPEL CARBONO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PAPEL CARBONO PRETO, 
TAMANHO A4, RESISTENTE, 
CAIXA COM 100 FOLHAS. 

CX TRIS 100  R$          17,00   R$            1.700,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

VALOR UNITÁRIO FINAL    R$          27.695,00    

 
LOTE V 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 
WILSON COMÉRCIO E SERVIÇOS 

EIRELI-ME 
EMPRESA 

VENCEDORA 

 V.UNIT.  V.TOTAL   

1 

PASTA CLASSIFICADORA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
EM PVC TRANSPARENTE COM 
GRAMPO TRILHO DE 
PLÁSTICO PRETO, 
DIMENSÕES APROXIMADAS 
DO PRODUTO 245 LARGURA X 
340 ALTURA MM. 

UND. ALAPLAST 3.000  R$            0,80   R$            2.400,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 
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2 

PASTA L A4 PLÁSTICA 
CRISTAL : CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM 
PROLIPROPILENO 
RESISTENTE, FLEXÍVEL, 
MEDIDAS APROXIMADAS: 220 
X 310 mm, COM CAPACIDADE 
PARA POUCAS FOLHAS, 
PACOTE C/ 10. 

PCTE ALAPLAST 100  R$            9,50   R$               950,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

3 

PASTA POLIONDA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
COM ABA E ELÁSTICO, 
DIMENSÕES APROX. 
315X226X35MM CORES 
VARIADAS. 

UND. ALAPLAST 2.000  R$            2,50   R$            5.000,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

4 

PASTA PLÁSTICA, MATERIAL 
POLIPROPILENO, TIPO 
BRASIL- CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: LARGURA 230 MM, 
ALTURA 335 MM, CORES 
DIVERSAS, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM ABAS E 
ELÁSTICOASTA PAPELÃO 
C/ELÁSTICO (BRASIL) 

UND. FRAMA 3.000  R$            1,80   R$            5.400,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

5 

PASTA SUSPENSA 
MARMORIZADA: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CORPO EM CARTÃO 
MARMODELLO, POSSUI 4 
PONTERIAS PLÁSTICAS, 
POSSUI 2 ARAMES 402MM 
BTC (BAIXO TEOR DE 
CARBONO), PONTERIAS 
FICADAS COM ILHÓS, 1 VISOR 
E 1 ETIQUETA BRANCA, 1 
GRAMPO PLÁSTICO, 
GRAMATURA 336G, 
ESPESSURA: 0,30 MM, 
MEDIDA DO PRODUTO 
ACABADO: 361X240MM. CAIXA 
CONTENDO 50 UNIDADES. 

CX FRAMA 50  R$          85,00   R$            4.250,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

6 

PASTA REGISTRADOR A/Z 
LOMBO LARGO A4:  
CARÁCTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PASTA AZ LOMBO LARGO, 
CONFECCIONADA EM PAPEL 
CARTÃO DE 2mm, FORRO EM 
PAPEL MONOLÚCIDO 
PLASTIFICADO, ETIQUETA NA 
LOMBADA, MECANISMO 
NIQUELADO COM 
COMPRESSOR (FERRAGENS), 
NA COR PRETA,  DIMENSÕES 
APROXIMADAS DO 
PRODUTO:28,5 x 34,5 x 8 CM 
(AxLxP), LOMBO: 80mm, PESO 
LÍQUIDO: 480 g. 

UND FRAMA 1.500  R$            9,50   R$          14.250,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 
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7 

PASTA REGISTRADOR A/Z 
LOMBO ESTREITO A4:  
CARÁCTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PASTA AZ LOMBO ESTREITO, 
CONFECCIONADA EM PAPEL 
CARTÃO DE 2mm, FORRO EM 
PAPEL MONOLÚCIDO 
PLASTIFICADO, ETIQUETA NA 
LOMBADA, MECANISMO 
NIQUELADO COM 
COMPRESSOR (FERRAGENS), 
NA COR PRETA,                                
DIMENSÕES APROXIMADAS 
DO PRODUTO:28,5 x 31,5 x 5 
CM (AxLxP), LOMBO: 50mm, 
PESO LÍQUIDO: 420 g 

UND FRAMA 500  R$            9,50   R$            4.750,00  

WILSON 
COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 
EIRELI-ME 

VALOR UNITÁRIO FINAL    R$          37.000,00    

 
 

VALOR TOTAL FINAL DOS LOTES I, III E V- WILSON COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME    R$            137.687,50  

(CENTO E TRINTA E SETE MIL, SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E SETE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

020/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE MATERIAS EM GERAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 24.658.170/0001-26, com sede na Avenida Estância, nº 392, no bairro de Areias, Recife/PE, 

representada por sua procuradora, o Sr. Reinaldo Fernandes de Medeiros, portador da cédula de 

identidade nº 1.288.638 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 185.023.504-04, no certame acima 

numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual aquisição de materiais de expediente e utensílios para escritório, para atender as 

Unidades de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

020/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 020/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 020/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 020/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 765c95bb-54d6-433f-8bc6-3ef1e5bc72a1



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 4 de 6 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 020/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 27 de Junho de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: ALIANÇA 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAS EM 
GERAL LTDA - ME. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

LOTE II 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 
ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE 

MATERIAIS EM GERAL LTDA-ME  EMPRESA 
VENCEDORA 

 V.UNIT.  V.TOTAL 

1 

ENVELOPE SACO GRANDE: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 
PAPEL KRAFT OURO, 80 GR, 
DIMENSÕES APROX. 229 X 324 
MM, SEM TIMBRE. EMBALAGEM: 
CAIXA COM 250 UND. 

CX FORONI 80  R$          51,42   R$            4.113,60  

ALIANÇA 
DISTRIBUIDORA 
DE MATERIAIS 

EM GERAL LTDA-
ME  

2 

ENVELOPE SACO MÉDIO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 
PAPEL KRAFT OURO, 80 GR, 
DIMENSÕES APROX. 185 X 248 
MM, SEM TIMBRE. EMBALAGEM: 
CAIXA COM 500 UND. 

CX FORONI 80  R$          43,69   R$            3.495,20  

ALIANÇA 
DISTRIBUIDORA 
DE MATERIAIS 

EM GERAL LTDA-
ME  

3 

ENVELOPE SACO GRANDE: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 
PAPEL KRAFT BRANCO, 80 GR, 
DIMENSÕES APROX. 229 X 324 
MM, SEM TIMBRE. EMBALAGEM: 
CAIXA COM 250 UND. 

CX FORONI 80  R$          52,35   R$            4.188,00  

ALIANÇA 
DISTRIBUIDORA 
DE MATERIAIS 

EM GERAL LTDA-
ME  

4 

ENVELOPE SACO MÉDIO: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 
PAPEL KRAFT BRANCO, 80 GR, 
DIMENSÕES APROX. 185 X 248 
MM, SEM TIMBRE. EMBALAGEM: 
CAIXA COM 500 UND. 

CX FORONI 80  R$          40,04   R$            3.203,20  

ALIANÇA 
DISTRIBUIDORA 
DE MATERIAIS 

EM GERAL LTDA-
ME  

VALOR UNITÁRIO FINAL    R$          15.000,00  
  

(QUINZE MIL REAIS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E SETE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

020/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
MIDAS EMPREENDIMENTOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.355.594/0001-81, 

com sede na Rua da Esperança, nº 316, Loja 33, Centro, Porto de Galinhas – Ipojuca/PE, representada 

por sua procuradora, a Sra. Gildania Jamarri Pinto Barros, portador da cédula de identidade nº 

6.919.853 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 064.211.244-45, no certame acima numerado. A 

sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual aquisição de materiais de expediente e utensílios para escritório, para atender as 

Unidades de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

020/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 020/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 020/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 020/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
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requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
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29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 020/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 27 de Junho de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MIDAS 
EMPREENDIMENTOS LTDA EPP. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
LOTE IV COTA AMPLA 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 
MIDAS EMPREENDIMENTOS 

LTDA. EPP 
EMPRESA 

VENCEDORA 

 V.UNIT.  V.TOTAL   

1 

PAPEL A4 
ALCALINO: 
CARACTERÍSTICA
S MÍNIMAS: PAPEL 
, FORMATO A4, 
GRAMATURA 75G, 
PACOTE COM 500 
FOLHAS. CAIXA 
COM 10 RESMAS. 

CX ECOQUALITY 3.525  R$        155,12   R$      546.798,00  
MIDAS 

EMPREENDIMENTOS 
LTDA. EPP 

VALOR UNITÁRIO FINAL    R$      546.798,00    

(QUINHENTOS QUARENTA E SEIS MIL E SETECENTOS NOVENTA E OITO REAIS)   
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E SETE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

055/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
CONSTRUTEC CONSTRUÇÕES TÉCNICA LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

04.611.561/0001-88, com sede na Matriz Rua Pedro Monteiro, nº 108, Centro, Paripueira/AL, CEP: 

57.935-000, Filial Avenida Fernandes Lima, nº3644, sala 1014, Gruta de Lourdes, Maceió/AL, CEP: 

57050-000, representada por seu procurador, o Sr. Alberto Albuquerque Maranhão Júnior, 

portador da cédula de identidade nº 5.309.293 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 034.734.844-07, 

no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 

acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual contratação de empresa especializada para confecção de toldos, calhas, toldos e 

cobertas, para atender o SAMU e Laboratório Central, através da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

055/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 055/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 055/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 055/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
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8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho interessada (o), consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

9.2 – A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº 8.666/93 e a alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - A detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 055/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
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8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 27 de Junho de 2018. 

 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CONSTRUTEC 
CONSTRUÇÕES TÉCNICA LTDA EPP. 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
LOTE II 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 
 CONSTRUTEC EMPRESA 

VENCEDORA  V.UNIT.  V.TOTAL 

1 

TOLDOS DE POLICARBONATO- CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE TOLDOS DE 
POLICARBONATO ALVEOLAR, TOTALMENTE 
IMPERMEÁVEL COM ESTRUTURA METÁLICA NA COR A 
DEFINIR, COM SUSTENÇÃO DE TUBOS DE 4MM DE 
ESPESSURA E 4 POLEGADAS DE DIÂMETRO CADA 
PARA SUSTENTAÇÃO DE TELA NA PARTE SUPERIOR, 
SENDO QUE A BASE DE SUSTENTAÇÃO FIXADA NA 
PAREDE DE ALVENARIA  DEVERÁ SER EM TUDO 
GALVANIZADO  REDONDO. SENDO: (4 TOLDOS  
MEDINDO 3,50M X 1,00M / 3 TOLDOS MEDINDO 1,10M X 
1,00M / 3 TOLDOS  MEDINDO 1,50M X 1,00M/ E UM 
TOLDO MEDINDO 14,50M X 2,00M.) OBS.: 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA DE TODO 
MATERIAL E FERRAMENTAL NECESSÁRIO PARA 
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO. 

M² SEM 
MARCA 55  R$363,93   R$ 20.016,15  

CONSTRUTEC 
CONSTRUÇÕES 

TÉCNICAS 
LTDA 

VALOR UNITÁRIO FINAL    R$ 20.016,15  
  

( VINTE MIL E DEZESEIS REAIS E QUINZE CENTAVOS) 

LOTE III 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QT 
CONSTRUTEC  EMPRESA 

VENCEDORA 

 V.UNIT.  V.TOTAL   

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO 
E INSTALAÇÃO DE CALHA EM ALUMÍNIO 
MEDINDO 55M DE COMPRIMENTO, 30CM DE 
LARGURA E 30 CM DE ALTURA.OBS.: 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA DE TODO 
MATERIAL E FERRAMENTAL NECESSÁRIO PARA 
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO. 

METROS 
SEM 

MARCA 55  R$ 80,24   R$   4.413,20  

CONSTRUTEC 
CONSTRUÇÕES 

TÉCNICAS 
LTDA 

VALOR UNITÁRIO FINAL    R$   4.413,20    

( QUATRO MIL, QUATROCENTOS E TREZE REAIS E VINTE CENTAVOS)   
 
 
 
 
 
 

VALOR TOTAL LOTES II E III - CONSTRUTEC CONSTRUÇÕES TÉCNICAS LTDA 
                                                     R$ 24.429,35 

(VINTE E QUATRO MIL, QUATROCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE E SETE dias do mês de JUNHO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n
o
 11.294.402/0001-62, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus 

representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas 

legais aplicáveis, em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

055/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, o Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 
JJRM EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.885.338/0001-94, 

com sede na Rua Armando da Costa Brito, 41 – Nossa Senhora do Ó, Ipojuca/PE, CEP: 55.590-000, 

telefone (81) 9 9633-3058, representada por sua procuradora, a Sra. Gilzete de Siqueira França, 

portador da cédula de identidade nº 4.387.636 e inscrito no CPF/MF sob o nº 717.771.644-00, no 

certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 

acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para futura e 

eventual contratação de empresa especializada para confecção de toldos, calhas, toldos e 

cobertas, para atender o SAMU e Laboratório Central, através da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 765c95bb-54d6-433f-8bc6-3ef1e5bc72a1



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 2 de 7 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

055/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 055/FMS/2018 que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 055/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O prazo de entrega do objeto licitado será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 

seguinte endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco 

indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 

dos materiais pela secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Pregão Presencial nº 055/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização 

do fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 

através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu além da 

identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 

acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela recursa em assinar a Ata de registro de preços no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art.87 da Lei nº 8.666/93 e alterações;  

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) calculada 

sobre o valor total estimado da aquisição, por dia de inadimplência, mesmo que parcial, até 

o limite de 02 (dois) dias úteis, caracterizando inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do 

total estimado da aquisição, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo; 

d) Advertência; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho por prazo de até 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante vencedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
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